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PROTOCOLO GERAL 1782/2020 
Data: 24/06/2020 - Horário: 11 :40 

Administrativo 

Ofício nº 85/2020/APM Pato Branco, 23 de junho de 2020. 

Senhor Presidente, 

Informamos aos ilustres vereadores o envio das respostas relativas aos 

requerimentos e ofícios abaixo descritos: 

* Ofício nº 114/2020-DL, de 12 de março de 2020: 

Requerimento nº 358/2020 

* Ofício nº 150/2020-DL, de 16 de abril de 2020: 

Requerimento nºs 471/2020 

Respeitosamente 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 



-~·1':!'}.-_J,;· M U N 1 CÍPI O D E 

• ~~!~d~~~~~bano 
Ofício 023/2020 Pato Branco, 17 de junho de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos o complemento das respostas relativas ao Requerimento nº 358/2020 

aprovado pela Câmara Municipal na sessão de 11/03/2020 . E do Requerimento nº 4:r.i/2020 

aprovado pela Câmara Municipal na sessão de 15/04/2020. 

Conforme o Ofício 22/2020 foi informado apenas que as informações solicitadas 

estavam à disposição no site " Município de Pato Branco", no link: 

patobranco.pr.gov.br/planejamento/, conforme demonstra a cópia em anexo. Porém esse 

link encontra-se apenas as os vídeos, ATA e lista de presença. Em anexo segue a cópia da 

ATA e lista de presença. 

Seguem também cópia das perguntas da audiência pública , com as respostas, 

conforme solicitado no Requerimento nº 358/2020. 

Venho ainda por meio deste complementar a resposta do Requerimento nº 471/2020, 

onde sobre o item 1, referente as medidas metigatórias e compensatórias do Estudo de 

Impacto de Vizinhança, ainda não foi realizado o levantamento de custos para a obra, pois 

estamos fase de desenvolvimento, essas mitigações serão feitas concomitante com a obra, 

sendo ainda que muitas serão realizadas pela própria prefeitura. 

Sobre o item 2, a pesquisa de opinião pública referente a avaliação do Transporte 

Coletivo foi realizada pela Empresa ProMáxima. 

Na mesma avaliação encontra-se perguntas relativas ao Terminal, e segue a cópia do 

contrato de licitação em anexo. 
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Sobre o item 3 e 4, segue cópia da pesquisa de opinião Pública; 

Sobre o item 5, encontra-se também a cópia da licença Ambiental do IAP, 007163 

validade 03/06/2026 protocolo 165591852. 
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MUA I! TWR.RA 

Lic~nÇa Ambiental Simpllfléada 

Nº 0071!)3 

Secretaria de Desenvolvimento 

Sustentável e Turismo 

Instituto Água e Torra 
Diretoria do Controle do Recursos Amb!eotals 

Validade 03/06/2026 

Protocolo 165591852 

o Instituto Água e Terra - IAT, com base na legislação ambiental e dem~is normas pertinentes~ e tendó em vista o 

contido no expediente protocolado sob o n? 165591852, expede a present~ Licença Ambiental Simplificada à: 

Razão Social : ·pessoa Jutlélica I Nome - Pessoa Flsica · 

MUNICIPIO DE PATO aRANCO 
'C.G:G. - Pessoa Jyrl~ica I C.P.F: -.'Pessoa Fisica 

( 769954480001_5.4 /

Inscrição Esladual - Pessoa Jurídica I R.G-_ - Pessoa Flsica 

ISENTO 
~ndei'Eiço 

RUA CARAMURU 271 . . 

·Tipo de· ·empreenilirirentO/atiVidape· · ·· · · · 

TERMINAL URBANO CENT~L DE PAT0 BRANCO 
Endereço·· · · · Balfro 
:. . . . . :;.: ::.:~.::a . 
RUA ARARIBOIA ESQUINA COM PEDRO RAMIRES DE MELLO - LOTE Nº 02 -QEN~ N!l 1227 . .. . . . . . . . 
·fV1unlciplo 

Pato Braric;o 
,.Cor'J)9 HidriéO do Entorno · : 

lg~açu 
. Dei;lino-~éi E~go~o Sanitário' 
'* ...................... .... 

nos termos da Resolução CONMIA' nº 006~86·:· · · . 

·-~ 
:~ 

Desuno do' Efllii!nte':Finar 

·{111111••••••••••*** 

~ep 
85501260 r-.,·r:· 

• Esta LICENÇA AMBIENTAL SfMPLIFIÇA1?".'.' t!)/TI a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser solicitada ao IAP com anteéedênda 

mlnima de 120 (cento e vinte) dias, 

• Quaisquer alterações ou expansões nos processos. de produção ou volumes produzidos pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão 

' ser licenciados pelo IAP. 

Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA deverá ser afixada em local vislvel 

. -

Deta1namento dol> 'Requ1s1tos de Licenciamento · · ·. ·. , 

E fl!ndame.nt~.i observaça.o que as obras e atividades devem considerar em primeiro plano as normas Municipal$, a~si;n 
. :comó dq"E~f~~o e Federal, especla!mente as Resoluções do GONAMA e CONATRAN no qüe tem ref~~ncia aós · 
: 'padroes. a.mbielitais p,ertinente as potencias afetações do meio ambiente urbano por movimentação de frota âe veículos, 
'fui como é"ó caso: · . 
;1- Da Legislação Municip;:il, Lei (10 P$1Ll - Programa do Silênci0 Urbano, deverá o empreendimento at~nder: · 
;~. Da Legislação Municipal, L~i .do P$1(.J. - Programa do Silêncio Urbano. A Lei n!l 3.422 de 05/08/2010, Çsia lei , , , . . 

· foi regulamentada p~lo Oecreto nº 8.255, d~- ~4f(J1/2018, e modificada pela Lei n<:> 5.324 de 22/04/2019, tjue dl_s~.5ol::!fW _·: :.· .-: 
rufdos ürbanos, proteção do be.m estar e do sóS'segq p_úblico, e seu modelo de gestão, e denomina de Prográin~ qe . .. · . . .<: 
Silêncio Urbano, o artigo 2°, Inciso XII -· ZonC! $~(i~1.V~I ã Ruído ou Zona de Silêncio, definida como aqu~I~ que, p~r~ · .... ; .· 1 

~J~n~ir os se~s propósitos_, necessita que sejq. ~§~~~~k~go um sil.êncio exc~p~ional. Deflne:-s.? como Z?ri~ de Silêí:i_Çi!=?. ,ay _,.:; ;! .-:: 
fc;i1xa denominada _pelo raio de 200 (duzento_s) ~eln;i~ ~e distância de hosp1ta1s, escolas, b1bhotecas pl!bhca~, tiot~l~ •. ,,:,. ;.'_..: .. ,:,:; 
f?p~tos de saúde <?LI similares. · · · · .. '.·" · . --: ."· · · .. ·:1'. '°.::. '.."> 
6: Deve observar ao que menciona o lriGil?Q XVI - Distúrbios Sonoros e Distúrbio por Vi~tàções 9!:lfinida ·C<?m.~_Ç ;,}t; { f:' 
9:ç~alquer ruído ou vibraç.ões. Também ao qy.~ djspõe o àrtigo 39, desta!ª'· quanto aos per.lod.o~ çf~crt.o~_.nos 1.~f-i-~'9.~~V;U.:;:~' ;";;;/! 
a ·111, respe.ctivamerite; diurno (das 7h01 às -19),.vespertfno (das 19h01as22h) e noturno (22hQ1 $.s 7.f.I):: :· . <;:~:, < .:-..:::: 
g~· Ainda, deve ser observado 0 §3°·. ártlgo 5, quando a pr.oprieqade que sofre o lndlin.ooo bii~-[<:~~ .qe,~~ÇpJª, . ::···j 
~.f#che, bibliotec~ pública, hospital, amb.\.ll9tóii'~>'. · êasa de saúde ou slmilar-tom leitos de. int~ina'.riJ~ntO/,~§t~' ~~·~tmnlfi-" ... : ·i 

. ª~yern ser atendidos o~. pmites ~sta~~l~~fdól? p~rfl é:l ~RI~ Z_?na Reside.ncial 1, indepençJ~~~àfJie.~t~- .d~J~'l'é:l .. c!~,~~f~'.·<l' . · ' ' 1 ~ 
:g_~y~ ser observado o r~i? _d~;,f90. (~y~ef.1~q.~);fti~t~~'~ de distancia, defi~1da como zona df:l l?.1l~_nçl9._'. R_~rn~!:~>;~9.;>._!1~J!~ ~o, 1 . \ ; 

i ~"~~eamento aoensado _co~o ~e~() _I . ~1v~1~,d~c-~~~~~~~~. ~~-~o~ ~~:~'n,1 .. ~· .. · . --~'./'. ~ '-.;. ".'.·:_. ·,;;~~!;.;~~;;.~;;~;~~~~~~,~.:,.(·\··--·~· 1 
~. " • • : -:.•• .1 •'•N· <.':$•:J.,.~. 1 

• '- • ~ ' • "' • ' ··· · .~ . ' • ·_ ;: : '· : ~.:, .. . : .'~;::.:~ .... :~;..~· ~- • • : .: •: t:$,,, ::.;,_q;~ . .;·~: :..·::~·. ,.\ • \~ L impressa: 0310612020 13: 1 s:o2 :··:, .·: ~;~;'.Y'.Y:YC.-J:iJf {R~~tr,i :~ .!~·~''.'~'· · · ·.·; 
u1gna11zaao· corn ·Lam~1 
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Licença Am,biental Simplificada 

Nº 007163 

Validade 03/06/2026 
Secretaria de D~senvolvimento ll'!1tituto Agua e Terra 

Sustentâvel I;) Turismo . Diretoria~ 9,onlrole dQ Recursos Amblenlals Protc;>col9 165591852 

d. rnúiiiálise do Estúaéfdii'hiipact9 d.e. Vizinhança em relação as disposiçõêif'àã~ rtêi 31i·2:21w10~ ex1rai-se a 
necessidade de complementação do EIV, de rnod9 adequar a atividade as normas/legalidade e se necessário implantar 
medid.as·d~ "minimlzação de eventuais impactos n·egativos, no ql.ie segue:· · 
d.1 -~ Da ·produção de ruldos, necessária a complementação em razão de o estudo não mencionar se foi áfe~do o ruido 
de fundo da região, sons emitidos durante o per.lc:>do de observação, que não aquele objeto da medição, nem o ruido de 
nia.ior · intensidad~, relativo a tração do veiculo, bem como se poderia ocorrer a potencialização da sinergia ou 
antagç)nismô d.os fl!idos existentes. Questão ainda da propagação do som, qual seria a dires:ão preferenGial e se os 
obstáculos e_i<istentes P.9de,riarn absorver estes ruldos ou reverbar, ou refletir enfim. Acredito que o nlvel de ruído 
uiiliiado no estudç> seja rel,ªCiç)nado aos ruídos dos motores de combustão do·s veJculos de transporte urbano. Ror outro 
lado, a Lef PSIU apre·s.en~~ no Anexo 1 valor de 55 d(B) para o período diurno, 50 dB(A) para o vespertinp e 45 dB(A) 
pira o notumq, o q:Ue co:ndu~ para uma converg&nc.la com os valores estabelecidos com o Quadro 59 da NBR 10:151; 
d.2 - Da prod.Liçãó de ruídqs, o estudo também deverá incluir as medida de mitigação, em função de considerar que a 
situá~o ·ante5 da instalaçãq dQ empreendimento já esta fora dos parâmetros da legislação de ruídos, e que com a 
instalaçã_o ser~ potén~ial!zqd~. ·s~gqnq~ o estudo, com um incremento de pelo menos 5 dB(A), de mod.o que nã0 fique a 
pbpulaÇão c9rii ós p9ssiveis preJ4i~Ó~ a serem potencializados. Portanto, aqui fica claro a necessidadé de se 
complementar: o E·stuop de lmpac;t<?·\'lizinha.nça - EIV; · 
d.3 - Da ,e ini~s~9 dE:} ga_!;)es, çlev~r~ . i'~~)íiffi.r E_3~ t-~qç do entorno, nem estuçlo de modelos de djspersão das emissõ~s 
poluentes, an·ali~~do a possível'~?<i~!~:nc!a. de_probJ.en;iqs de circulação das emissões quando da inversão atmosférica, se 
existe canaJ!zação ·pr~fere.ncial, qLi_çil .o efeitb ·dá vertiéa'lização com relação à eoncentração do? gases; · 
2- Deverá o Mu.niClpi~ -~-~s~~ J9go, exigir da entidade responsável pela operação do transporte coletivo uf9ano, 
Certificado de Regularidade do~ V~l.c.ulÓ's çiuanto ao atendimento dos padrões ambientais de emissão de gçses e ruídos 
conforme est.~belecid9s· p~l~>'CÓNÀTR'Ar•.i"e CONAMA, de forma a atende-las integral e simultaneamenté; · 
3 - Para as ~dequaçõ~s ~·apre~e.h~~~o dos estudos ambientais de monitoramento acima fornecemos o prazo de 60 
sessenta d!as, a cort~r d.a, ex'peaiÇãó' dà _LAS. 
Os efluent~s âe quáJquer fonte polu,idora som~nte poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos 
de águ~ d~çle que obedeçam as seguh:ites condições: 
a)pH enfre:s á 9; · 
b)temperatura; inferior a 40° O, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder 
a 3º e;. 
G)materia'is seqjment$'{ej~: até 1 mi/litro em teste de 1 hora em cone lmhoff. Para o lançaniento em lagos e 
lagoa~·. ç~ja V$1oqio~Çi~ de circulação sej9 praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar 
virfualménte ausentes; 
d)regim~_-de lan·Çfin1et1to com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diária 
do ag'ente .poluidor; 
e)Óleo'$ .e gr.axas. 

·"""'. ól.~9S. .rfi.l.r'\êr.ajs até 20 mg/I 
. ::-:: qleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/I; 
f ausência de materiais flutuantes; ...... . ·. ; . 

Loc;jl'e data 

. : ·. · '. P~t.<? Branco, 03 de junho de 2020 

o·:P·~oprletárÍQ ;~quer.e~tê acima qualificado não consta nesta dai~, 
como devedor no cadastro de autuações ambientais do 
Instituto Ambiental do Paraná. ····· . 

lmpr~s5a: 03/06/202<(13:~t5:'ô':t/:· :::" ·. -': · ' , 

êãrimbo e assln~lúra do repJ"Eisenlente"do lAP ·~. . . 

' l . ' 
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SISTEMA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Registro de Parecer 

Protocolo 165591852 Modalidade Licença Ambiental Simplificada 

Finalidade . ............. .. Área Requerida .......... ..... . 

Grupo Atividade Obras Diversas 

Atividade Implantação de sistemas de melhorias 

Atividade Especifica TERMINAL URBANO CENTRAL DE PATO BRANCO 

Tipo de Cadastro Ambiental Cadastro de Obras Diversas 
V lld d ············••irr• Data Emissão Parecer 0210612020 Num. Docto . . .............. Data a a e 

Prazo Validade Prorrogação . . ........ . ..... Data Atualização 02/06/2020 16:52:00 
Data Validade Prorrogação .............. .. Prazo Validade ... ............ . 

~~tfüÉR i'é'Ç~IC'Õ 
Tipo Documento LAS 

Data Emissão .............. .. 

Requerente MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

. Modalidade Parecer Licença Ambiental Simplificada 

Grupq Parecer Obras Diversas 

Atividade Parecer Implantação de sistemas de melhorias 

Atividade Especifica TERMINAL URBANO CENTRAL DE PATO BRANCO 

Responsável Técnico . ............. .. 

Área Escritório Regional de Pato Branco 

Técnico WILFRIED SCHWARZ 

Formação Técnico Nível Superior 

[?.Ap()S ~ERAIS .. 
Parecer Técnico 

Situação ........... .. 

Em análise ao requerimento protocolo nº 16.559.185-2 e oficio nº 037/2020, em que requer Licenciamento Ambiental 
Simplificado - LAS, para o empreendimento TERMINAL URBANO CENTRAL DE PATO BRANCO, como subsidio a 
análise e decisão do licenciamento encaminha cópia ele Estudo de Impacto de Vizinhança e expõe sobre as ações 
desenvolvidas pela Municipalidade para planejamento, instalação e operação de terminal de transporte coletivo 
urbano da· cidade sede, e, expõe as análises realizada junto aos Órgãos Municipais de gestão pública do poder 
Executivo e Legislativo, mencionando ainda, a consideração das normas Municipais, Estaduais e Federais 
pertinentes a legalidade da atividade objeto do requerimento de licenciamento. Sobre 0 que realizamos análise e 
manifestação. 
Uma breve análise quanto a competência Constitucional em matéria ambiental.(CF/1988), vigora no Brasil o 
denominado federalismo cooperativo; em que lodos os entes cooperam em matéria ambiental, no que aplica-se o 
principio da predominância do Interesse, neste sentido, sendo que o interesse nacional ou geral é competência da 
União, no interesse regional é da competência do Estado, no interesse local· a competência é do Municlpio. 
Na demanda apresentada a CF confere Competência administrativa exclusiva aos Municipios, de promover, no que 
couber, o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, da ocupação do solo urbano, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual (art. 30, CF/1988). 
A CF também, define a Cômpetência legislativa do Municlpio, restringe-se em legislar sobre assuntos de interesse 
local e suplementar a legislação federal e a estadual (art. 30, CF/1 988). 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
1- Legislar sobre assuntos de Interesse local; 
11 - Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
( ... ); 
V - Organizar e prestar, diretamente ou sob regimr: de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; · 
( ... ); 
VIII - Promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano (grifamos): 
Extrai-se dos termos do inciso V, art. 30, da CF/1988, uma atribuição municipal de largo lastro que consiste em 
organizar e prestar os serviços públicos de interesse local, entende-se assim, abranger o contexto da estrutura 
necessária incluindo explicitamente o de transporte coletivo, que é definido como de caráter essencial pelo texto 
Constitucional e da competência administrativa do Municlplo. 
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SISTEMA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Registro de Parecer 

Explicita também a no inciso VIII, do art. 30, CF/88 (acima), que compete aos municlpios promover, adequação 
ordenamento, planejar, exercer o controle do uso e ocupação do solo urbano, como atribuição de efetivo exercido da 
gestão pública especialmente no meio urbano, com quanto que observadas as legislações e a ação flscallzatória 
Federal e Estadual. 
Da referência que define aos estudos ambientais para os processos de licenciamento ambiental, temos o qu~ define 
exemplificativamente o inciso Ili, art. 1°, Resolução nº 237/97/CONAMA, exiglveis de acordo com parágrafo único, 
art. 3°, da mesma norma. 
Resolução nº 237, de 19 de dezembro de 1997. 
Art. 1° - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 
111 - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à 
localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsidio 
para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório 
ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, piano de recuperação de área degradada e análise 
preliminar de risco. 
Ar!. 3°- A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras 
de significativa degradação do meio dependerá de prévio estudo de impacto ambiental( ... ). 
Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou empreendimento não é 
potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente, definirá os estudos ambientais pertinentes 
ao respectivo processo de licenciamento. 
Evidencia-se rol exemplificativo estudos ambientais (tais como:) na definição da inciso Ili, art. 1°, Res. 
237/97/CONAMA, e ainda, do requerimento da municlpalidade nos parece compatível com a descrição do parágrafo 
único, art. 3°, da mesma Resolução, o qual define que para atividade "não é potencial causador de significativa 
degradação do meio ambiente" os estudos ambientais podem ser ajustado pelo órgão ambiental competente de 
acordo com o caso, pode "o órgão ambiental competente, ( ... ), definirá os estudos ambientais pertinentes ( ... )", no 
caso o IAT. 
Da competência de licenciamento do Municlpio de acordo com alfnea "a", inciso XIV, art. 9° a Lei Complementar 
140/2011 e suplementar o licenciamento do Estado, conforme Inciso li, art. 15, da mesma lei. 
Ar! . 9o São ações administrativas dos Municlpios: 
XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei Complementar, promover o 
licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos: 
a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia definida pelos 
respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critéÍios de porte, potencial poluidor e natureza 
da atividade; ou 
Art. 15. Os entes federativos devem atuar em caráter supletivo nas ações administrativas de licenciamento e na 
autorização ambiental, nas seguintes hipóteses: 
li - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Município, o Estado deve desempenhar 
as ações administrativas municipais até a sua criação; e 
Em mesmo sentido a Resolução CONAMA nº 237/97, define a possibilidade de Licenciamento Ambiental pelo 
municlplo, nos casos interesse local. 
Art. 6º. Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e 
daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por Instrumento legal ou convênio. 
Restando claro conforme disposição das normas, que a municipalidade possui atribuição para realizar licenciamento 
ambiental nas questões no âmbito de impacto local, no entanto, a municipalidade prescinde qualificação prévia para 
adquirir esta "capacidade" conforme Resolução nº 088/2013-CEMNPR, para emitir tal ato administrativo. 
Também define Resolução nº 088/2013-CEMNPR, que é órgão ambiental municipal capacitado, impacto local e os 
requisitos para capacitação dos municlplos. 
Art. 2º - Para os efeitos desta Resolução, adotam-se, além das definições constantes do Artigo 2° da Lei 
Complementar Federal nº 140/11, as seguintes: 
1 - Órgão ambiental municipal capacitado: aquele que possui quadro de profissionais próprios, colocados à sua 
disposição ou contratados através de consórcios públicos, legalmente habilitados para a análise de pedidos de 
licenciamento ambiental, compatível com a demanda das ações administrativas, além de infra-estrutura, 
equipamentos e material de apoio, próprio ou disponibilizado, para o adequado exercido de suas competências; 
li - Impacto local: qualquer alteração das propriedades físicas, qulmlcas ou biológicas do meio ambiente, causada 
por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a 
saúde, a segurança e o bem estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biata, as condições estéticas 
e sanitárias do melo ambiente, a qualidade dos recursos ambientais ou que lancem matérias ou energia fora dos 
padrões de suporte do ambiente, dentro dos limites territoriais de um Munlclpio; 
Ar!. 3º - Para o exerclcio do licenciamento ambiental, consideram-se capacitados os municípios que disponham de: 
1 - Conselho Municipal de Meio Ambiente, instância colegiada normativa, consultiva e deliberativa, de composição 
paritária, devidamente implementado e em funcionamento; 
li - Fundo Municipal de Meio Ambiente, devidamente implementado e em funcionamento; 
Ili - Órgão ambiental capacitado, atendendo os requisitos do Inciso 1 do Artigo 2° desta Resolução; 
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IV - Servidores municipais de quadro próprio ou contratados através de consórcios públicos, legalmente habilitados 
dotados de competência legal para o licenciamento ambiental ; 
V - Servidores municipais de quadro próprio, legalmente habilitados, ou através de convênios com órgãos integrantes 
do SISNAMA para a fiscalização ambiental; 
VI - Plano Diretor Municipal aprovado e implementado, contendo diretrizes ambientais; 
VII - Sistema Municipal de Informações Ambientais organizados e em funcionamento; 
VIII - Normas municipais regulamentadoras das atividades administrativas de licenciamento, fiscalização e controle 
inerentes à gestão ambiental. 
Assim, nos termos do art. 3° da resolução CEMA nº 088/13 estabelece requisitos para reconhecer a "capacidade" do 
Município em matéria de Licenciamento Ambiental nas questões de impactos local (inciso li, art. 2°) e, em não 
ocorrendo a capacitação do município o Estado atua supletivamente no licenciamento, sendo exatamente o caso 
prático deste licenciamento, conforme art. 7°, da mesma Resolução. 
Art. 7° - O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, em atuação subsidiária, fornecerá orientação e instrução técnica aos 
Municípios para ações administrativas em licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental, desde que 
solicitado de forma justificada, atuando supletlvamente nos demais casos. 
Assim, da análise prévia desta demanda através do protocolo nº 16.446.263-3, restou o entendimento que é 
adequada a modalidade de LAS, definida Inciso Ili, Art. 3.0

, Resolução CEMA nº 105-17/2019, em sendo atividade ou 
obra de pequeno porte e/ou que possua baixo potencial poluidor/degradador. 
Ili -Licença Ambiental Simplificada - LAS: aprova a localização e a concepção do empreendimento, atividade ou obra 
de pequeno porte e/ou que possua baixo potencial poluidor/degradador, atestando a viabilidade ambiental e 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos, bem como autoriza sua instalação e 
operação de acordo com as especificações constantes dos requerimentos, planos, programas e/ou projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes determinadas pelo órgão ambiental 
competente; 
Diante ao contexto acima exposto, da prévia análise quanto a competência do licenciamento aplicado ao caso prático 
e a análise da atividade da obra e atividade especifica, extrai-se e considera-se: 
a) Quanto as obras e atividades propostas, constata-se que a municipalidade possui a tribuição 
Constitucional e também lhes é delegado pela legislação e demais normas a competência de auto promover a 
gestão e as adequações necessárias para prestar o serviço público de transporte coletivo urbano e assim entende-se 
as estruturas acessórias necessárias e pertinentes, respeitados os limites e padrões ambientais das normas vigentes; 
b) Constata-se em princípio, que o município de Pato Branco não atende aos requisitos de capacidade 
exigida para realizar o auto licenciamento ambiental, por se tratar de ato que requer capacitação prévia com filiação 
a órgão do SISNAMA, aprovado pelo ente Estadual, e Isto ainda não ocorreu; 
c) Constata-se que a atividade de transporte urbano já existe, ou seja, não é alienígena na cidade e 
localização proposta, está a longa data em plena operação, especialmente com pontos que se concentram no centro 
da cidade, de modo que já vem operando nas ruas dos arredores próximos, ou seja, ao lado do local proposto para a 
obra do terminal de ônibus, fato Incontestável que a atividade já opera neste local da cidade; 
d) Em razão de tratar-se de atividade já existente naquela localização, não se espera da continuidade a 
ocorrência de significativa alteração prejudicial das condições ambientais atualmente existentes, em não existindo 
evidências ou notórios prejuízos a qualidade do ambiente das proximidades conforme histórico de sua existência; 
e) a proposta do sistema proposto manterá os leitos das ruas já existente na cidade, que a principal alteração 
será no transito dos veículos em circulação no local, especialmente os ônibus, interligando duas ruas nas quais já 
ocorre a operação do transporte coletivo (Rua Tamoio e Caramuru), direcionando a passagem por localização 
centralízada, inovando com o local de parada momentânea para embarque e desembarque de passageiros entre 
estas ruas paralelas, em local que se propõe a construção de uma estrutura de abrigo dos usuários. 
f) Tratando-se especificamente de modificação do transito no local e a instalação de terminal, que consiste 
na regularização de uma atividade existente a longa data/consolidada, que opera com a alternância de veículos 
passando pelo terminal de passageiros, o qual atualmente ocorre nos arredores próximos e com abrigos 
improvisados, com maior concentração na rua Tamoio e Caramuru, na primeira e segunda quadra do local atual; 
g) Que no novo local não há espaço físico para concentração de grande número de veículos 
simultaneamente, o que Impõe entendimento do exercício da alternância programada dos velculos, reduzindo o 
tempo de permanência de ônibus no terminal e diluindo a constância da emissão de ruídos ou poluentes 
atmosféricos por veículo; 
h) Evidencia-se da localização proposta para a obra alto grau de artificialização pela urbanização do centro 
da cidade, em ambiente Intensamente e predominantemente artificializado sobre os aspectos ambientais naturais; 
i) Parece pacífico nas normas vigentes que as obras propostas se caracterizam pela afetações no Interesse 
de âmbito local, cuja atividade é de atribuição da municipalidade realizar a auto gestão das obras e atividades, 
especialmente na área urbana e transporte coletivo; Entendendo seja cablvel ao Município planejar e fazer o 
monitoramento dos Impactos, assim como, adotar as medidas de minimização dos impactos em todas as fases da 
atividade, a tuando o Estado suplementarmente; 
j) Constata-se que a municipalidade possui sistema normativo municipal para proteção ao meio ambiente, 
entre as quais, o Plano Diretor Municipal com especiaí aplicação na gestão do espaço urbano, lei PSIU que visa 
garantir o silêncio urbano, possui órgãos municipais de gestão como COPLAN com deliberação sobre o uso e 
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ocupação do solo urbano e Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
k) Observa-se também, aplica-se na gestão do espaço urbano as disposições do estatuto da cidade, Lei 
10.257/2001, delegando a municipalidade poder de legislar e auto gestão das cidades. No que prevê a posslbilídade 
de através de norma municipal exigir a apresentação de estudo de impacto de vizinhança. No que Municfpio realizou 
e apresenta Estudo de Impacto de Vizinhança, do que realizou Audiência Pública para expor a população 
Interessada, apresenta cópia do EIV, além de possuir corpo técnico a nível de munlcfplo para condução da gestão 
urbana em relação ao meio ambiente local; 
1) Que a Portaria nº 096/2007/IAP, isenta de prévia aprovação a exploração das espécies exóticas, o que 
possibilita que o empreendimento possa suprimir as árvores e demais vegetais de espécies exóticas de interesse da 
requerente sem a obrigatoriedade de licenciamento ambiental estadual; 
m) Da localização do terminal de transporte urbano na proximidade de hospitais como POLCLINICA e 
TEREZA MUSSI, constata-se que para parte dos pontos atualmente existente haverá um relativo (pequeno) 
afastamento, o que em tese não deverá mudar de forma expressiva em relação aos potenciais impactos que já 
existem (antiga) e decorrerão da nova situação; 
n) O terminal urbano é apenas uma parte do sistema de transporte coletivo urbano, no qual os veicules 
caracterizam-se como a parte ou fonte móvel de emissão, da qual não tem uma área absoluta ou especifica de 
iníluência delimitada, não sendo passivei medir as emissões na base da fonte como se um conjunto fosse ou 
unidade, cumulativamente encontram-se dlslrlbuidos no espaço em meio a outras fontes de igual comportamento 
móvel e emissões de ruido e gases, com dinâmica de fluxo com paradas de curta duração, análogas a paradas de 
sinalelras/cruzamentos, não trazendo condições negativas significativamente diversas ao contexto já existente, 
especialmente em sendo uma atividade que já existe fisicamente e opera neste meio, análogo a uma regularização; 
o) No caso dos vefculos do transporte coletivo é necessário considerar que os vefculos automotores são 
fabricados observando obrigatoriamente as normas de emissão de ruídos e gazes, conforme padrões estabelecidos 
pelo CONAMA e CONATRAN (em cujo conselho o primeiro integra o segundo na formalização das normas de 
referência específica), e, no que os Estados e Municlplos exercem a função fiscalízatórla/inspeção. Podendo o 
Municlpio desde logo, exigir da entidade responsável pela operação do transporte coletivo urbano, apresente 
Certificado de Regularidade dos Vefculos quanto ao atendimento dos padrões ambientais estabelecidos pelo 
CONATRAN e CONAMA; 
p) Assim, observa-se que o CONAMA e CONATRAN definem os padrões de controle de emissões de gases 
poluentes e rufdos, e também, o CONATRAN estabelece questões de segurança dos veículos, especialmente Res. 
Nº 418/2009/CONAMA e Res. Nº 452/CONATRAN. Complementarmente a IN-IBAMA nº 6, regulamenta programa 
de inspeção e manutenção de vefculos. Sendo relevante observar que o Ministério do Meio Ambiente integra o 
CONTRAM, oportunizando participação na formação da regulamentação dos veicules (art. 10°, Lei nº 9503/1997); 
q) Ainda, as Resoluções nº 490 e nº 491/2018, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama). Tratam 
da melhoria dos vefculos em matéria de poluição sonora e atmosférica, que passam a vigorar em futuro próximo. A 
primeira estabelece novas exigências para o controle de emissões de gases poluentes e de ruídos para veículos 
automotores pesados novos, a segunda dispõe sobre padrões de qualidade do ar, aplicável a partir de 1 º de janeiro 
de 2022, para veículos novos, Licença de Configuração de Veiculo ou Motor - LCVM, e a partir de 1° de janeiro 2023, 
para os demais veicules abrangidos por esta Resolução, sendo facultado o atendimento antecipado dos limites de 
emissão da fase PROCONVE P8, com o respectivo registro na LCVM; 
r) Da instalação e obras ffslcas a serem realizadas, sobressai de que é uma estrutura de único pavimento, 
que visa abrigar a população momentaneamente de passagem pelo local, cuja edificação esta proposta sobre uma 
área de ampla artiílclallzação nos aspectos/elementos da paisagem, com intensa urbanização no centro da cidade. 
Logo, as alterações decorrem fundamentalmente de uma para outra artificialização do meio, com mfnima 
repercussão sobre recursos naturais. 
Finalmente observa-se que os impactos mais relevantes decorrerão da fase de funcionamento/operação da 
atividade, em razão da relativa concentração de vefculos ou permanência no terminal urbano, cujo comportamento é 
dinâmico, com padrão de recorrência relativamente previsível, porém maleável quanto a necessidade de ajuste de 
acordo com a demanda do serviço público pela população/usuária e da necessidade de remediação/minimização 
dos eventuais reflexos negativos decorrentes que ultrapassem uma condição razoável de tolerância ou padrão 
técnico. 

s) Em razão da falta de formalização da capacidade necessária para licenclamento no aspecto formal junto 
ao ente Estadual (SISNAMA), demanda a atuação supletiva do Estado ao pedido de Licenciamento Ambiental 
Estadual, embora aparente existirem as condições necessárias para a auto gestão Municipal da demanda, também, 
que a obra e atividade é questão meramente de interesse e impacto local, atuando o Órgão Estadual supletivamente 
na fiscalização conforme padrões ambientais em vigor, sem se omitir no que couber a sua responsabilidade e 
atribuição de exercfclo da Polfcla Administrativa, analisa o licenciamento em questão. 

Do estudo ambiental apresentado e a considerar ao caso, entende que por conveniência técnica e economia de 
recursos públicos, em sendo o requerente ente público, considera-se adequado a complementação do EIV, üá 
realizado), com fundamento no parágrafo único, art. 3°, da Resolução 237/97/CONAMA, considerando a atividade 
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"não é potencial causador de significativa degradação do melo ambiente" os estudos ambientais podem ser ajustado 
pelo órgão ambiental competente de acordo com o caso prático, logo, pode "o órgão ambiental competente, ( ... ), 
definirá os estudos ambientais pertinentes( ... )", no caso o IAT. 
Condicionantes 

É fundamental observação que as obras e atividades devem considerar em primeiro plano as normas Municipais, 
assim como do Estado e Federal, especialmente as Resoluções do CONAMA e CONATRAN no que tem referência 
aos padrões ambientais pertinente as potencias afetações do meio ambiente urbano por movimentação de frota de 
vefculos, tal como é o caso: 
1- Da Legisfação Municipal, Lei do PSIU - Programa do Silêncio Urbano, deverá o empreendimento atender: 
a. Da Legislação Municipal, Lei do PSIU - Programa do Silêncio Urbano. A Lei nº 3.422 de 05/08/2010, Esta 
lei foi regulamentada pelo Decreto nº 8.255, de 24/01/2018, e modificada pela Lei nº 5.324 de 22/04/2019, que 
dispõe sobre ruldos urbanos, proteção do bem estar e do sossego público, e seu modelo de gestão, e denomina de 
Programa de Silêncio Urbano, o artigo 2°, Inciso XII - Zona Sensfvel à Ruido ou Zona de Silêncio, definida como 
aquela que, para atingir os seus propósitos, necessita que seja assegurado um silêncio excepcional. Define-se como 
Zona de Silêncio a faixa denominada pelo raio de 200 (duzentos) metros de distância de hospitais, escolas, 
bibliotecas públicas, hotéis, postos de saúde ou similares. 
b. Deve observar ao que menciona o Inciso XVI - Distúrbios Sonoros e Distúrbio por Vibrações definida como 
qualquer ruído ou vibrações. Também ao que dispõe o artigo 3°, desta lei, quanto aos perfodos descritos nos Incisos 
1, li e Ili, respectivamente; diurno (das 7h01 às 19), vespertino (das 19h01 às 22h) e noturno (22h01 às ?H). 
c. Ainda, deve ser observado o §3°, artigo 5, quando a propriedade que sofre o incômodo tratar-se de escola, 
creche, biblioteca pública, hospital, ambulatório, casa de saúde ou similar com leitos de internamento, hotel ou 
similar, devem ser atendidos os limites estabelecidos para a ZRI - Zona Residencial 1, independentemente da zona 
de uso e deve ser observado o raio de 200 (duzentos) metros de distância, deíinida como zona de silêncio. Remete 
aos limites do Zoneamento apensado como Anexo 1, Níveis de Pressão Sonora Máximo. 
d. Da análise do Estudo de Impacto de Vizinhança em relação as disposições da Lei 3422/2010, extrai-se a 
necessidade de complementação do EIV, de modo adequar a atividade as normas/legalidade e se necessário 
implantar medidas de minimização de eventuais impactos negativos, no que segue: 
d.1 - Da produção de ruldos, necessária a complementação em razão de o estudo não mencionar se foi aferido o 
ruido de fundo da região, sons emitidos durante o período de observação, que não aquele objeto da medição, nem o 
ruido de maior intensidade, relativo a tração do veículo, bem como se poderia ocorrer a potencialização da sinergia 
ou antagonismo dos ruídos existentes. Questão ainda da propagação do som, qual seria a direção preferencial e se 
os obstáculos existentes poderiam absorver estes ruídos ou reverbar, ou refletir enfim. Acredito que o nlvel de ruido 
utilizado no estudo seja relacionado aos ruldos dos motores de combustão dos veículos de transporte urbano. Por 
outro lado, a Lei PSIU apresenta no Anexo 1 valor de 55 d(B) para o perfodo diurno, 50 dB(A) para o vespertino e 45 
dB(A) para o noturno, o que conduz para uma convergência com os valores estabelecidos com o Quadro 59 da NBR 
10:151; 
d.2 - Da produção de ruídos, o estudo também deverá incluir as medida de mitigação, em função de considerar que 
a situação antes da instalação do empreendimento já esta fora dos parâmetros da legislação de rufdos, e que com a 
instalação será potencializado, segundo o estudo, com um incremento de pelo menos 5 dB(A), de modo que não 
fique a população com os possfveis prejuízos a serem potencializados. Portanto, aqui fica claro a necessidade de se 
complementar o Estudo de Impacto Vizinhança - EIV; 
d.3 - Da emissão de gases, deverá realizar estudo do entorno, nem estudo de modelos de dispersão das emissões 
poluentes, analisado a possível existência de problemas de circulação das emissões quando da Inversão 
atmosférica, se existe canalização preferencial, qual o efeito da verticalização com relação à concentração dos gases; 
2- Deverá o Município desde logo, exigir da entidade responsável pela operação do transporte coletivo 
urbano, Certificado de Regularidade dos Veículos quanto ao atendimento dos padrões ambientais de emissão de 
gases e ruldos conforme estabelecidos pelo CONATRAN e CONAMA, de forma a atende-las Integral e 
simultaneamente; 
3 - Para as adequações e apresentação dos estudos ambientais de monitoramento acima fornecemos o prazo de 60 
sessenta dias, a contar da expedição da LAS. 

Condicionantes de Atividade Poluidora 

Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou 
indiretamente, nos corpos de água desde que obedeçam as seguintes condições: 
a)pH entre 5 a 9; 
b )temperatura: inferior a 40° C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não 
deverá exceder a 3° C; 
c)materiais sedimentáveis: até 1 mi/litro em teste de 1 hora em cone lmhoff. Para o lançamento 
em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais 
sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes; 
d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de 
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atividade diária do agente poluidor; 
e)óleos e graxas 

-- óleos minerais até 20 mg/I 
-- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/I; 

f)ausência de materiais flutuantes; 
í:)'ADOS DO EMPREENDIMENTÓ 

Nome do Empreendimento: TERMINAL URBANO CENTRAL DE PATO BRANCO 

" 

Endereço: RUA ARARIBOIA ESQUINA COM PEDRO RAMIRES DE MELLO - LOTE Nº 02 - QUADRA 1 

Bairro: CENTRO 

;;i( ''\te ln•R L 
Denominação .... , .... ,, ...... . 

Municiplo: Pato Branco 
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MUNICf PIO DE 

PATO BRANCO 
unlclplo de Pato Branco 

Fls_:{3.l. Visto · 1 

rSflJ)I) L<> fWllJIÁ 

Contmlo 11º 237/2018/GP. 

CONTRATO'DE'PRESTAÇÃO DÉ'SEltVl(:OS 

Q110 cnlre si cclcl>rn111, o M1111lcfplo tia Pato lln111co1 pcssonjurldlcn do dlreílo p(1l>lico Ílllcrno, l11scrilo no CNPJ 
sob 11º 76.995.iMR/OOO 1 -54, com sede o foro nn Run Cnmmuni, 11º 271, conlro, CBP: 85.501-064 cm Polo Bronco 
• PR, 11esto Rio 1-e1>rosc11tndo pelo seu l'rcfolto cm Ilxcrcrcio, o Sr. Roh.wm l'a11111, l>rnslloiro, potlndor do RG nº 
1.816.183·4 SBSP/PR, inscrito 110 CPP 11º 441 .436.649-68, residente o <lomiclllRdo no Rt1R Ar~ontlnn, 11º 02, 
Unlrro Jordlm dns Américns, CIW 85.502-040, 0111 Pnlo Omnco - PR, de oro cm dlnntc dcnominRdo 
CONTílA'fANT~, e V n CONSULTOIUA LTOA F.PP, possonjurldicR do direito prlvndo, inscriln no CNPJ 11º 

17.278.191/0001-50, oslnl>clccidn 110 Av. Comcndndor G11stnvo Poivn, 11º 2789, Cond. Norcon, Snln 113, 
Mnngnllclms, COP 57037-532, 0111 Mncció/AL, Tclcf'o11c (82) 3028 6900/ 3317 710 li 99102 7170, Emnil 
co11111111@pm111oxi11111.co111,br. 11osto RIO reprcscnln<ln por Jllctor /1111:0 StJflf(!S "" Co:i'la, l11scrito 110 crr 1111 

032.412.854-13, porlndor do RO nº 1674828 SSP/AL, rosldcnle o do111lciliRflo cm Mncció/AL, e.lo orn cm dinnte 
dc110111ll1ndt1 CONTRATADA, 1c11do ccrlo o njustndo o fomcclmenlo, odln11to cspccificodo, cqjn lleltnçi'lo foi 
promovidR ntrnvés do Bdltnl tle Pregno h'lotr/Jllli:o 11" Htl/1018 • Proce.fso 11º UO/JOJR, conforme n11toriwçi'lo 
co11sln111e do protocolo 11º 39l530no18, quo indopcndcnte dn sun lrn11soriçi'lo, inlcgm o presento contrnlo quo ser~ 
regido polns disposições dn Lei 11º 8.666193 e suns postcl'iorcs nllcrnçõcs, do Código Civil e do Código do 
Consumidor, mcdlnnto ilS seguintes cMw111lns o condições: 

Ct.tfUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1 - O presente conlmto. tcm por olljeto o Conlmloçi'lo de cmprosn, instllulo 011 c11lidndo cspccinllzndR 11n prestnçi'lo 
ele serviços do pesquiso do opi11ifto pi'1blicn, comprcc11do11do plnncjnmcnlo o renllwçi'lo de projetos do posquisn 
qunnlilRtivo o qunlllnlivn, dn coletn o RnMisc do dndos Á olnllomçi'lo do rolntório e n nprcsc111nçllo do resultndos, 
nvnliR11do o dcsempc11ho odmi11fstmrivo dns Sccrctnrlns, Dcpm1nmc11tos dR Admlnlstmçi'lo Municipnl, conformo 
scguo: 

ltc111 ' O hlo U111l Dc,.c1•lc/\o Vnlo1•JU111t. Vnlm• Tolril 

1 9 

Posquisn QunntltRtlvo: Controlnçllo do cmprosn pnm 11 
rcnllzllçtto de 11osq11isns )>Rrn n nvnlinçdo do 
dcsomponho mlmlnlstrntivo dns Sccrctnrlos, 
D.op1111n111c11tos o Rcpnrtlçõcs dn Admlnistrnçfto 
Municlpnl, nbmngoncfo 11 ~rcR mrnl o urbnnR. /\ 
pesquiso sem renlizmln cm Pnto Dmnco, com 
poflulnçfto cstlmndn do 80. 71 O, sendo 4.500 dosles <ln 

Un Zo11n Rurol, p_or omoslmgom cm 11111 número de 8.977,77 
cnlrovistndos nKo Inferior n 530 (c1ui11hc11los o lrinto) 
onlrevlslndos por pcsquisR. As entrovlstns podem ser 
pcssonls foco n fnco, ou ciunn<lo nccossArio por sistcmn 
de Cnll Conter. Comprccndcnclo 110 serviço o 
pln11ojn111c11to o rcnllwçrto do projetos cfR 1>esq11isn 
1111n11lft11tivn, cio coleto o nnAliso de dndos n olnbornçl(o 
de relnt6rio o n ourosentncífo do rosultndos. 

( / 

80.199,93 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR ./ 
1 - O v11lor cerro o njuslodo pnrn n oxccuçi'lo do 1>rcscnto conlmto ó do ns 80.799,93 (ollcnln 11111, sotcco11tos e ~ 
11ovc11tn e nove l'Cllfs o 11ovc11fn e t1·~s ccnfnvos). M 
II • O preço scrA lixo e f n·cnjusti\vol. expresso 0111 rcnis. 

Rua Cnramuru, 271 • 85501·060 • Pato Branco • Parnné 
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CLÁUSULA TERCEIRA· ESPBCIFICAÇÔIJS DOSSIJRJllÇOS 
1 • No fü11bl10 dos e.~ludos de oplnlKo pi'1blic111 n melodologin q1mnlilnlivn consitlem que 111do podo sei· 
q111111llficAvol, o quo slgnlflcn lrmluzlr c111 11(1meros os opiniões e lnformnçõcs pnm olnssiíicA-lns o 1111nlisA-lns. 
Poro lnnlo se foz nccessArio o uso do recursos o de técnlcns cslntlsllcns (perce11tnge111, médio, modo, 111edi1111n, 
dcsvlô pndrllo, cooflcicnto do corrolnçi'lo, 1111Alise de rcgressllo, ele). 
n - JA o modelo qunlilntlvo procum olltcr co111prco11sllo 1111rofl111<l11d11 sol>rc os rnzõcs do comporl11111e11to o dns 
opiniões dos indivíduos. As questões 1·clnclonndns nos purquês gnnhnm mnior i111poi1ft11cin ncstn linhn ele 
pesquiso quo n tcnlnlivn de q111111tlficnçno e do genemliznçtlo dos dndos ohscrvndos 1111 11111ostro )>llíll todo n 
populnçllo nnnlisndn. Permilem, 1><>rtn1110, umn 11111pl111çi\o dns posslvols oxpllcnçõcs pnrn comportmncntos e 
opinlilos e 11 ldcntlfícnçllo do usos de l111g1111gcm nssocindos no tc11111 do Interesso cm diferci1tcs scg111e11tos 
soe ln Is. 
Ili · A rcnliznçi\o de pl'Ojctos de pesquiso <111111it11llvn impllcn grou de cspcci11liz11çAo próprio e co11hccl111c11lo o 
cxpcriCncln com tdcnicns cspcofílcns do coleto e 1111Allso de dndos. Nesse cnso, o domlnio do tdculcns como n 
obsorvnçAo direto, 11 c111rovlsl11 0111 profundidnclo e n modomçllo de grupos de discuss/lo sAo fü11dn111e11tnls pnm n 

olltcnçllo do co11hcci111c1110 espcrn1lo c111cndn1>rqJe10 de pesquiso. 
IV · A pcsqulsn do opi11iilo 11í1blicn devo contribuir, sobrcl11do pnm: 
11) Avnllnr os co11hcci111011los dn soolcdnde sobro os serviços proslndos poln Admlnlslrnçllo M1111ioi1rnl. 
IJ) Avnlfnr o co11hcci111e1110 do ol<lndno sollro os serviços colocndos n i;nn disposiçho. 
e) lclc111iílc11r nssuntos do l111crosso pítblico que oric111c11111s nçõcs n sorom oxco111ndns. 
<I) Avnlinr n oficiCncln e n rncio11111idnclo 1111 npllcnçilo dos recursos p(1l>licos. 
V - Pnrn o p1-ostnçllo do serviços, o co11tmtod11 dcvcrA n:nlimr 11 pesquiso com o p(1bllco nlvo, 011 sojn, 11 populnçllo 
Pnlobrnnquonso. At11nl111011tc, sog1111do dndos do l11stil11to Drnsilelro do Oeogmfín e Es111tlslic11 • IDOE, 11 
1>0p11lnç/lo de Polo Bmnco 6 do 80.710, cslhundos. Oostcs, ccrcn de 4.500 sllo do zonn niml. Pnm n rcollzoç/lo d11 
11esq11lsn, 11 contrnlRdn dovcrt\ rcnliznr 1><>1' nmosfmgcm, 11brn11go11do proporcionnhncnto o território 1111111lolp11l, 11 
pnrllr dos segmentos diviilidos JIOI' g4'11ero, rondo fnmlllnr, fnixn etórin o oscolnl'ldnde. O 11(1111ero cio 0111rcvis1nclos 
111lo pode ser Inferior 11 530 (q11i11ho11to11 o lrintn) e11trcvls111dos/posq11isndos. 

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL E FORMA DE EXBCUÇtiO IJOS SERVIÇOS 
J ·Os 11cdidos ser/lo cxcculndos 111edinn1c solicilnçito for111nl dn contrn1n11to nlrnvc!s dn Noln cio Empenho. 
II · A pos<111isn dovert\ conlnr com um rospo11sóvol le1111J o 11111 responsóvol téenico. 
n) O rcsponsAvol lognl do posq11is11 dovorá ser o rcprcso11tnn1e lognl <ln opcrndomj1111to ~ Con1m11111to o hú 
responder polo nco111pn11h11mc1110, supcrvlsi\o e c11111pri111011to do11 111'ocedh11011tos previstos noslc Termo do 
Roforêneln, bom como sem rosponsAvcl polos i11for11111ções prcslndns o pelo ocorr~11oin do sih111çõcs que l11dh111e111 
fm11dc, ncgligêncin, lmpt1ulé11cl11 011 lmporlcln no cxcrcfolo, sem prcjulzo do nplicnç~o dos pcnnlidndes prcvistns 
1111 logislnçito cm vigor. 
b) O rcsponsAvol técnico devcró possuir for11111çi10 em csl11tlsllc11 e sei· legnlmcntc hnbilitndo, com registro 
profissionnl no Consolho Rcgionnl do Bs1111lslic11 • CONRB, por forçn dn Lol 11º 68391 do 1980 o do Lol 11º 4.739, 
do 15 do julho de 1965, o do Dccrolo nº 62.497, do ló do nbril de 1968, e nlndn 11er dc10·111or de ox11cri811cin 
proílsslonnl por oxccuçi\o do estudos o posqnisns de cnmpo q11c rospondorA (leios ns11cctos de pl1111oj11111cnlo 
11111os1rnl d11 pcsquls111 entro 011lros Itens dispostos neste documento. 
IU ·A posquisn sc1l\ reollzndn e111 Pnlo Drnnco, com populnçllo ostim11dn do 80.710, sendo 4.500 destes do Zonn 
R11rnl, por 11111ostrngc111 cm 11111 M1111oro do ontrcvislndos nno Inferior 11 530 (quinhentos o trintn) e11trovlst11dos )>or 
pesquiso. 
n) As cnlrovislns t>0de111 :icr possonlsfitca afitco, 011 qum11lo ncccssArlo por slstcmn de Cal/ Ce11ter. 

Ruo Carnmutu, 271 • 85601·060 • Pato Branco • Param\ 
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IV - A 11111oslrn dever" nbrongor proporcio11nl111c1110 o território 1111111leipnl n pnrlir dos scg111c111os divididos por 
gCncro, rendo IOmilinr, fnlxn ctMin e escolnrit.ln<lo, nbrn11ge111lo ns Mcns urbnnn e ruml tio M1111iclpio do Polo 
Bronco. 
V - As pcsquisns scrllo rcnlizndns co11fo11110 n 11cccssldntlo1 sendo quo n Admlnlslmçno dcllniri\ o Sislcmn cios 
c111rcvisl11s so prcscnclnl 011 <111m1do necossi\rio )IOI' Call l'el//el' lnformnntlo 110 nto dn solleilnçfto. 
VI - Os nssuntos e dntns dos pcsqulsns scri'lo clofinidos pelo Co111m1n1110. 
VH - A oxccuçl\o cio sc1·vlço sorl\ po1• cln1111s1 e 1101·0 nmllos os Itens (11csq11ls11 qunllfnflvn e CJ1m11tllnflvn) 
1101·Ao rcnllzn1ln~ ns 11cg11l11tcs ctn11ns: 
n) Rounlno llc br/eflnc com n11rcscntnçfto do insln1111011lo do eolcln de dndos: Em nt6 O 1 (um) din útil npós o 
rccebh11c11to tia ordom de serviço, n contrnlndo devem rcnllzor reuni/lo de brlefl11g, 1111 qunl ~cr" llJlJ'Cscnlndo o 
roteiro de nçõcs nn oxceuç/lo cln pesquiso. 
h) ncvls~o do Q11csf1011Mlo: Um nté 02 (dois) dlns (tlois npós n 1'C1111i1lo do brlt!.fing n co111m111dn dever" rovisnr o 
q11csllo11órlo, dovcnclo pnssnr pol' nprovnçllo <lo flscnl de conlrnlo. 
1 - Cnso o q11cslio11ório 11110 sojn nprovmlo, n conlrnlndn dovcró nprcscntnr novo 1111csllo11árlo cm ntó O 1 (11111) din 
(1111, co111cç1111clo novo co11111ge111 Jllll'll inlcim· n cole ln do dnclos. 
e) Coleto de »ntlos: 13111 nté 02 (dois) cllns {11cls np6s n t'l)vlsllo o nprovnçllo do <111cstlo11órlo, n cmtlmlndn dovcró 
l11lclnr n cololn de dnilos. Este por sun voz, 1lovoró ocorrei' por nlé 06 (sois) cllns co1rldos inlntcrr11p1n111onto. 
VIH - A REALIZAÇÃO DA PESQUISA QUANTITATIVA to111 por objetivo nvnlin1· progmmns, serviços e os 
órgllos dn J\clmlnistrnçllo Munlcipnl. 
n) /\ 11osq11isn qunnlllnllvn ser<i pol' nhordngcm pcssonl o domiolllnr, com nlvol de conílnl>ilidndo de 95% (11ovcnt11 
e cinco pol' cenlo) dns respostns e 111nrgem do erro do no 111f11i1110 5% (cinco por cento), dislrll>uldos confon11e 
cslrnliflcnç/lo soclnl medido polo !DOE. 
b) /\s enlrcvislns scrllo rcnllz11clns mcdinnto n nplicnçllo do <111cslionório oslrntumclo n sc1· nprovndo pelo Munielpio 
do Pnlo llrnnco, com no mlnimo 30 (lrintn) pcrgunlns, sendo 110 móxlmo 02 (cluns) pcrguntns nbc11nii cio tipo 
cxplomlórins. 
e) J\ colcln ele dndos dovcri\ ser fciln 1101· equipo ele cnlrevislndorcs, com oxpcrlêncin e lrclnn111e1110, ntmvós de 
cnlrovislns pcsso11ls,/(1co a fuce 011 qunndo nccessório por Sis10111n do Cal/ Conlor, 111iliz1111<10 q11cstio11Ól'io com 
nbordngcm domioilinr pnrn o populnçllo. 
11) - J\ ohccngo111 soró 11oslcrio1· h eolclo do dnclos cobrindo, nproximnd11111c11to 2S% (vi111e e cinco por ce1110) do 
mntcrinl de cnd11 posq11isndor. 
IX - A REALIZAÇÃO l>A PESQUISA QUALITATIVA sori\ 00111 roteiros somlcst111t11rndos o uno 
cstnilurndos, IJovcri\ co111prcc11dcr lrês téonicns: grupos do discusstto, cnlrovlslns cm profuudidnde o obsorvnçllo 
clircln. Sontlo 11eccssórln o co11slll11içllo de no mfnimo seis gm11os do disc11ss1lo, formndo 1rnr homens e mulheres 
do fnlxn elÓl'in entro 16 (dezesseis) e 50 (ol11q11c111n) nnos. 
o) A nproscnloçllo dos rcs11l111dos se dorl\ nlrnvés cio relntórlos do pesquiso, estes por sun voz dovorilo ser 
s11fieic11lemc11te delnlhodoll pnm 11cm1lllr n q11nlq11er loitor rcpllcnr o osludo ou executor n 0111\lise sco1111dórln 
compleln. 
h) J\ doscriçfto do que foi os1ud111lo o dns conclusões dovcrllo sei· complclnmcnlo doc11111c111od11s. Todos os 
pnrfünelros do 11161oclo, tc!cnlcns do colotn de dndos, 111ntcrinlll de cslh1111lo e ferromcnlns do nn61ise npllcndns nos 
dndos dcvcrllo ser dcscrllos cm dolnlho. 
X· O rclnlório <ln pesquiso dovor~ l11ol11ir: 
o) Objollvo dn pcsquisn. 
h) Mélodo.-; do colotn do clnclos. 
e) Universo dn 11csq11lsn. 

Ruo Coramuru, 271 • 85501-060 • P<Jto Branco • Paronõ 
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d) Método nmostrol (111ótoclo do soleçito, 10111011ho e composlçito do nmoslm, intcrvnlo de confinnçn e 111orge111 de 
erro). 
e) Col>crturn gcogri\ficn. 
f) Período e dlns dn so111n11n dn cololn do dndos. 
g) lnstrumontos do colorn cio dndos utillzndos. 
h) Rolnr6rio com resultndos porco11111nis pnm lodns ns c111ostõcs, com crnznmcnto (lClns vnriAvcis domogrMlcns: 
G6ncro, i<lndc, grou cio iustrnçllo, rcmln fnmllinr, llnirro onde 111orn, e onlrns vnrihveis inclufdns nlrnvés do 
l>riofing. 
I) 'fnl>olos ele procossnmcnto cio todos os rcsullndos ol>lldos. 
j) Omllcos pnrn nproscnlnçito dos prinolpnls rosullndos dn pcsquisn. 
I<) Anhliso de rosultnclos. 
1) routcs idontlficmlns do imprccisi\o potcncinl nos rcsulrndo e todns ns vnihvcis utilizndns 1111 nuhlise dos dndos. 
XI ·Os q11cstio11Mios clcvcnlo fnzor pm1o do rolntório finol do cxcençi\o do ol>jcto por pesquiso ronliwcln. 
XII - A nprcscntnçllo dos resullndos doverh sol' entregue n Contmlnnle, com 02 (duns) cópins lmpressns cio 
rclntório de pesquiso e O 1 (unm) cópin cm meio moguétlco cio 1'1111co de dndos, com o oprcscnloçi\o dos rcsultodos 
do cs111do. 

CLÂUSULt1 QUJN'/'A- PRAZOS E VIGÍ/NCIA CONTRATUAL 
1 • Os pcdíclos do oxccuçi\o scrilo formollz.ndos nlrnvés do Noto cio E11111c11ho, emilidn pelo Muulclplo de Pnto 
nrnuco. 
11 - A conlmlndn lcn\ o prozo m~xlmo do 20 (vlnlo) dlns í11eis 11116s o rcccbimenlo de ordem do serviço, porn o 
c11lrcg11 dos re1111llndos rcfcroulcs A proslnçllo cio serviços, co11siclem11do que: 
n) Em nlé OI (um) dln 1'1111 cio rccc1Jit11enlo <ln ordem de serviço pnm n rcnllzoçito do ltcu11lilo de brlejl11g. 
b) Em oté 02 (dois) dios (!leis npós n rouniilo do hrlcflng poro n revisito cio <JMslionMio. 
e) Em nlé 02 (dois) dlns í1lcis pnm o inicio dn coleto ele clt1<los, n pm1it· <ln nprovnçilo do q11es1ionfü'io pelo fiscnl do 
co111mto. 
I - Coso o c1ucs1io11Ario 11i\o sejo nprovodo, dovon\ nprcsentnr novo qucslionMio cm nté O 1 (um) din l'tlil, 
comcçondo 11ovn contngom pnrn iniolnr o coleto do d11do11. 
cl) 06 (seis) dins corridos 1>Arn n rcnliznçi\o cio colclo do clndos. 
o) Lim ntó 02 (dois) dins ílleis opós n colotn de dmlos, poro n rcnliznçilo do proccsso111c1110. 
l) Em nté 03 (três) clins úlois npós o proccssnme11lo, pnm n n11~1lsc do dndos o elnl>ornçilo cio rolntório. 
g) Em olé O 1 (11111) din <itil npós n nuhliso do dndos e 11 elnl>ornçito cio rclnt6rio porn n entrego dos 1·0.~11lrndos. 
Ili - O cro11ogrn11111 ele oxccuçfto dos serviços é esllmndo, conformo segue: 

ITEM 1° TR1Ml3STRB 2°TRIMESTRE 3° TRIMESTRE 4° TRIMESTRE 
OI - Pcsqulsns 02 pesquisns 02 pcsqu isns 02 1>esq11isns 03 1>csq11is11s 
Q111111lilnlivns 
02 · Pcsquisns Qunlilnlivns O 1 11cs<111lsn - O 1 ucsou isn 01 tlOSClllÍSíl 

IV - O prnzo do vigêncin conlmlunl seró de 12 (doze) meses contndos dn sun nssl1111h1rn. 

CLÂUSULt1. SEXTA - CONDIÇÔES DE PAGAMENTO < 
1 - Os pngomonlos ser/lo ofc111ndos cm ntó 1 S (quinze) dins, op6s n cxcc11çí'lo dos serviços e nprcscntnçi\o dn 
rcspccllvn nolo fiscol ou fnlurn com dlserl111i1111Çno rcs11111idn do serviço o 111'1111oro dn 11010 de empenho. 
n) A 110111 fiscnl 011 fntum nito deve nproso11tm· msurn c/011 cntrollnhns o deve cs1111· ntestndn 11clo gosto1· o fiscnl d~~ 
conlrnto, bem como, pelo Comlssno do Rccel>l111c1110 do Rens o So1vlços. )>~ 
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li · A lfücnw~o do png11111011to frcnr~ co11diclo1111d11 n npresc11111çí\o dn prova de regulnridndc pnrn com 11 f11ze11cl1t 
Fcclcrnl, Esrnchml e M1111icipnl, provo do rcg11loridnde rolntivn ~ Scgurldndc Soclnl (INSS) e 110 rundo de Gnmnlin 
por Tempo do Serviço (FOTS) o Cc11id~o Ncgotivn de Dóbltos Trnl>11lhistns (CNDT) emitido eletronic11me11tc 
nlrnvés do sito h1tp://www.1s1j11s.br, em cumprimento com ns obrignçõcs 11ss11111iclns 1111 fnsc de hnbilitnç~o do 
processo llcilnlório. 
li 1 - O pngnmcnro scn\ efc11111do prefcre11cinh11011tc pol' meio do ordem b1111e~rl11, crcdlrndn 1111 conto corrcnlo <ln 
Co11tmlndn, 011 nlmvés de foturn co11111llliz11ç~o do código de l1111ros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - D01/SÇÂO ORÇAMEN1'ÁRI11 
1 - As dospcsns dccorrontcs dcsfn licitnçí\o ocon-c1~0 1m1· conln do recurso dn seguinte Dotnç/lo OrçmncntMin: 
OS.04 • Sccrctnrin M1111lcipnl do Admlnistmçno o Pi111111çns O•l.12300142.018.000 Mn11111011ç/lo dns Allvidndcs dn 
Coordc11ndorln do Co111nbllitlndo 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços do Terceiros - l'csson Jurldicn (IJcspcsn: 279 
- Dcsdol>rn111011to: 2620) llcscrvn do Snldo 11.º 609. 

CL1(USULA OITAVA - GI1STOR no CONTRATO 
1 • A nd111i11is11·nç~o imlicn como gestor do Conlrnto o Secreltírlo M1111/clpal E.\'ec111ll'IJ, Curlnl' LtJJIL'S, mntrlc11ln 
191 tf-J/I. 
li - l.i111ro suns ntribulçõos csl~ n do 11p11rnr n ocouê11cin do q1111isq11c1· clrc1111stn11cins qno l11cidn111 cspccificn11101110 
110 ort. 77, 78 e 88 do LI.li 8666/93 q110 troto dns Snnções Ad111i11islrnlivns pnrn o cnso de i11ndi111plc111011to 
co111rn111nl e co111ctl111011to do oulros ntos ilfcilos. 
111 - Compete no gcslor co11trnh111l1 110 <1110 cou~cr, ns nlril>uiçõcs previstos no Decreto M1111ieipnl 11º 8.296 de 17 
do ohril do 201 R. 
IV - As dcclsõc11 o provhl611cl11s q110 11lfrn11nss111·cm o com11ct811cln dcslcs 1lovon'lo 1101• 1mllclln1lnll n 
nutorltlndo s11po1fo1·, 0111 tempo lu\lall, 1>01·0 o ocloçno dns 11101lldns co11vc11lo111011. 

CL1ÍUSULA NONA - FISCAL DO CONTRATO 

1 - A Ad111i11ii>lrnç~o i11dlcn como fiscol do Conlrnto fl Dlretom tio Depurtm11e11tn tle Co1111111/c11çflo, Marlr.<f 
Femmula Meilelros V. 1/n C1111/m, 111ntrlc11l11 11177-S/3. 
li · Co111pcto no liscnl do Conlrnto, 110 c111c co11bc1·, ns ntrlbulçõcs prcvislns 110 Dccrclo Munlcipnl 11º 8.296 do 17 
de nbril ·de 2018. 
Ili - As decisões o provldC11eios <1110 ullrnpnssnrcm 11 compctêncin destes dovori'lo sor sollcilndns n 11111oridntlc 
s11pcrlo1·, cm lempo h~bil, pnl'O n mloçno clns medldns convenientes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - OD/l!GAÇÔES DA CONTRATADA 
1 - Mnnlcr ns condições do hnbllltnçílo e qunlifiençi'lo exigidos, cm co111pntibllidAdo com ns obrignçõos nssumidns, 
d11rn111c lodn n vig~11cln co111rnt1111l 1 informnndo o Co111rntn11to n ocorrl!ncin do q11nlq1101· nltornçno nns l'Cfcridns 
condições. 
II - Ccrtificnr-so, prellmi11nr111c11tc, cio todns ns condições e fntorcs que possn111 nfctó·lo, 11!10 sondo lcvncln em 
considcrnç~o <111nlq11cr 111·g11111e11tnçi'lo posterior, de desco11hcei111e11to <lcssns condições. 
Ili - Com1111ic111·, imcclintnmcnto o pol' escrito, n Admlnislrnçno M1111icipnl, q1111lq11cr nnormnlidndo veriílcndn, 
inclusive de ordem f1111cionnl, pnrn <1110 sejnm odolnclns os provhlcnelns de rcgulnriznçí\o nccossMin. 
IV· Atc11de1· com pronlid~o ns rcclnmnções por porto do 1·ccebcclor dn contrntnntc. y 
Exccntnr o enlrcgnr dos sc1viços ol>jcto deste conlrnto rospoitnndo os prnws filrndos. '\ 
V - A Contrnlndn dovom comunlenr n Conlrntnnlo, no prnzo 111~xl1110 de 48 (q1111rc11tn e oito) horns d~~, 
n11tcccdõ11ci11, n ocorrênofn do qnnlqucr fnlo quo possn impllcnr no ntrnso 110 cxccuçílo do objeto dn licltnçi'lo. i] ~ 
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VI • Jlorncccr 11esso11I nccossMlo no dcsc11volvi111e11to 1>le110 pnrn 1od11s 11s foses d11 pcsc111is11, clcvidomcntc 
q1111llficndo o 1rcl1111do pom 11 ílnnllcfode. 
VII w Monler equipo léc11ic11 11dcqundn pnrn colcror, 111011itomr, s11pcrvisio11or, fisc111iz11r e onnlisnr os rcsullndos <111 
posquisn, obscrvondo rigoroso111e11to todns ns proscriçõcs rclntivos hs leis 1rol>11lhistns, provhlc11ciMi11s, 
nssislcncinis, scc11rl1i1ri11s o slndicnls, senclo considcmdn, nesse pnrtieulnr, como (111icn cmprcgodorn. 
vn " Zclni· pelo obrigotoricdnde do utlllznç/lo de idc11llfícnçno dos f>CS<JllÍSndorcs qnn11<lo <ln prostnç/lo do serviço 
de cnmpo. 
IV • M1111lor sigilo sobre ns lnformnçõcs forncoldos polo Adminislrnçllo M1111lclJ>nl o polos rosultndos obtidos 
clnrnnlo o tcolii111ç~o d11 pesquiso, objeto doslo termo do roforêncio. 
X - G11ro11tir lidelldncle o lcgithuiclnde d11s infornmçCles o dos documcnlos 11prcsc11111clos cm q1111lq11er foso dn 
llcilnçno. 
XI M Gnmnlir todo o suporto e loglstlcn ncccssórios no dcsc11volvl111cnto dn pcs1111lsn, como: locomoçílo dos 
c<1uipes, mnlcrinis, xerox, refeições e lnnchcs pnrn os pcsquisodorcs, supervisores e dcmnis milo do ol>rn 11 locndn 
no cnmpo. 
XII - O cnlrcvislndol' dovoró cslnr u11ifon11izndo e com crnchó do ldonllficoçno dn omprcsn e possuir nccssórios e 
cc111ip11111cnlos de sog11rn11ç11, conformo cxlget1cio dos Nonnns l'tcgulndoros sobre Scguronçn o Medicino do 
1'rnbolho vlgcnlc. 
Xlll - Mnnlcl' cslrtllmn orgnnlznclonol ndequndn do mnnolrn n d11r suporto inlcgrol nos 1rnbnlh11dos de posq11is11, de 
formn rópidn o oíiclcnto. 
XIV - S11gc1·il' ndcquoçõcs nn rotlnn dos trnbnlhos, do formo n olllc1· 111olhorins no desempenho o nn q11111idodc dos 
serviços e dos rcsullnclos. 
XV. Montei' n dlspo~içilo dn Co11lrnto1110 lodn n docu111011t11çilo do trnbolho (fonnuMrios do cnmpo com o registro 
dos co111ngc11s o o bonco ele d11dos). 
XVI • C11bern ô co11tmt11dn doscrovcl' ns hltlótoscs do trnbnlho, ns r~cnicns o os cquip11111ontos o ser 11tlli:l1ldos, n 
equipo do proíissionnis envolvido, os proccclimcntos de conlrolo do qunlicloclo o cro11ogrn11111 dclnlh11do do lodns ns 
clnpns do trnbnlho, h1ol11ldn 11 nprcsc11t11çilo dos prod11los cio pesquiso. 
XVJJ - Ol>sorvnr rlgol'osomcnlo os normns ele scgurnnçn, higiene o mcclieinn do lrnhnlho e ol>cdcccr 1\s 11or11111s 
l~c11icns de prolcçi\o no melo 11111l>ic11tc, conformo 1111. 12, Inciso VII, dn Lei 8.666/93. 
XVJll - Fotnccor nos seus fl111cio11órios cq11ipn111e11tos do protcçllo i1111ivid11nl (IWls) o colollvos do sog11rn11ç11 do 
lrnbnlho do 11cordo com o Nllr-18, rcspcilnndo oulrns 11orn111s i11orc11tcs o Seg11rn11çn do Trnb11lho. 
XIX - /\ss11111il' inteiro o l111ogrol rcs11011snl>llidndo civil e 11d111l11islrntlvo peln cxccuçílo dos serviços, correndo por 
su11 conto o ô1111s dos cncnrgos soclnis, 1rnl>11lhisl11s, prcvidc110Mrlos, lrilm!Mlos, lmleulzoçõcs e clcspcsns por 
ncidcnlcs cio trnhnlho, c111n11do forem vllimns sous íl111olo11órios 110 dcsomponho cios sciviços conlrnlndos. 
XX • Responder por donos o desnpnrccl111c11tos de bens mntol'iois e ovnrins quo vcnhom o ser cn11s11dns po1· seus 
emprogmJos 011 preposto h co111rn1011to 011 o lercelros, desde <Jllo fique co111prov11do sun rcs11011snl>llld11do, 11/10 se 
excluindo 011 se rcdnzhulo osln 0111 virlmlo cio nco111pn11h11mcnlo rcnllzodo polo controlnnte, do noordo com o nrl. 
70 cln Lei 11.º 8.666/93. 
XXI - Com1111ic11r o conlrntnnto, 110 prnzo m~xh110 ele 1f8 (qunronln o ollo) horns do 1111tcccdõ11el11, 11 ocon'Cncin do 
q1111lq11cr lilto que possn implicnr 110 111mso d11 e11trog11 dos 11p11rolhos de lelelbnin móvel (snrnrtphoncs). sim coreis 
c/011 serviços sollcilndos, 
XXII w Repnror, corrigir, remover, s111>s1i111ir 011 rofozor, hs suns ox11c11sns, no todo 011 cm p111101 os lrol>nlhos 11os 
qunls forem dcleelndos clofoilos, vlolos, incorreções 011 qu11lidode incompntlvcl com n 11ccessldoclo ospccificndo, 
i111cdl11tn111c111c 011110 prnzo cslnbolccldo, sem q1111lq11cr custo 11dlcio11nl 11 conlrnlnntc. ~ 
xxm - Esclnrecor q1111lq11cr d(1vld11 dn execuçilo cio conlrnto, durnnto lodo o sun vlgônoin, 11 pedido ~n 
CONTRATANTC. 

I 
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XXIV • Niio lrnnsfcrir 011 ceder n prcscnlo conlmlnç/lo, 110 todo 011 )lnrlc, nem subconlrnlnr n cxcc11ç1lo tio scn 
objclo, sob pcnn de rcsclsllo. 
XXV - Nifo 11crmilir n 111ilh~nç/lo tio qunlqucr trnbnlho do menor de dozessels nnos, execro 11n condiçllo de 
nprcndlz 11nrn os mnlorcs de q1111to1·7.c 1111os; nem permitir n uliliznçno do lrnbnlho do menor ele dezoito nnos cm 
tmlmlho 110111rno, )lorigoso 011 l11snl11bre; 
XXVI - Todos os cnsos ntl11icos 11/10 menclonndo~ dever/lo sei· 1111rcso11tn<los nos gestores do Co11lmlo pnrn s1111 
dcílnlçno e detorminnçilo. 
XXVII • C11m1>rir com outros ohrls11çõcs dccoffcnlcs dn npllcnç/lo do Código do Prolcç/lo o L>efcsn do 
Co11s11111lclor - conformo Lei 11º 8.078/98, quo sejnm compatlvois com o regime de dlrolto p(1blieo. 

CJ,ÁUSULA DÉCIMA PRIMHIRA - ODRlGAÇÔES DA CONTRA111N1'E 
1 - Ct11ll)lrir lodos os com11ro111issos finnncoiros nss11111hlos com 11 conlrnlndn. 
li - Fornecer lodns ns l11for111nçõcs ou osolnrcchnenlos e condições nccess~rins h plc1111 cxcc11çllo do conlroto n ser 
colchrmlo. 
111 - Notincnr, formnl o tcmpcstivnmcnto, 11 Co111rotnclo sobro ns hrogulnritlntlcs obscrvndns 110 c1111111rimo1110 do 
controlo. 
IV · Aplicor ns snnçõcs odministrntlvns co111rn11111is pc1li110111cs, cm coso de inmlimplcmonlo. 
V - Co1mmic11r prontnmcntc 11 Contrntmln, q11nlq11cr nnonnnlldndo no objclo do conh'lllo, podendo rccusnr o 
rcccl>i111c1110, coso nilo estojo do ncordo com ns cspeclfic11çõos o concliçõos cslnbolccldns. 
Vl - Comunlcnr h Contmtndn q11nlq11cr lrrcgulnridndo mnnifoslndn durnnlo n vlgêncin do contrnto, pnrn que sojnm 
ndot11<lns ns 111cdidns pcrti11c11lcs. 

CL,{USULA DÉCIM1f SEGUNDA· SANÇ'ÔBS POR JNAT>IMPLllMBNTO 
I ~O nilo cumprimento dns ohrignçôcs nss11111idns 110 Conlrnlo cnscjort\ nn npllcnçno dos seguintes 11c11nlldmles: 
11) Aclvcrtêncln por escrito. 
h) Mulrn do 20 % (vi1110 por cento) do vnlor totnl do contrnlo, t111c poderá ser cobrndnj11diclnl111c1110 so for o coso. 
e) No coso do nilo cumprhncnto do prnzo de cxccuçfto do oll.Jcto solleilndo, scrt\ npllci\vcl h prO)lonc1110 multo 
111ornlórln cq11ivnlc111c n 0,2% (dois décimos por ce11to) no dln, sob o v11lm· totnl do conlrnto, sem projulzo dn m11l1n 
de 20% (viulc por cento) do item nntel'lor. 
d) Suspcnsno 1c111port\rin do p111tioipnçito em licitnçllo o impcdimo1110 do conlrntnr com n Adminislrnçl'lo, polo 
prozo <1110 111111loridndc compclenlc fixnr, segundo gmdunçilo que for cslipulncln 0111 rnzllo dn 11ot11row d11 fnlln. 
o) Occlnrnçllo do i11ldo11clclmlc pnrn licitnr 011 contrnlor com o Adminlslrnçllo Público c11q11n11to pord11mrcm os 
motivos detonni11n111os dn 111111içllo 011 ntó <111e sejn promovidn 11 rc11hllilnçno pernnlc n próprio 11111oriclndo que 
oplicou 11 po1111lidmlc conformo disposto 110 A11lgo 7° dn Lei 10.520/2002, 
li - No processo de nplicoçfto de pc11nlldmlos, ó nssegumdo o direito no controclilório e 1\ nmpl11 dcfosn, frcnndo 
csclnrecido que o pmzo pnrn oprcse11t11ç/lo do defeso prdvln ser(\ do OS (cinco) clins 1'11cls contndos d11 rcs11ccllvn 
intimnç/lo. 
Ili - Se o vnl01· dn 11111110 11~0 for 11ngo, 011 dcposilndo, son\ m11011111licnmo11to desco11111clo do primeiro png11111e11to 
devido h CONTRATADA. Em cnso de inoxislêneio 011 ins110ci011cin de crécllto dn CONTRATADA, o vnlor 
devido sert\ cohrndo od111l11istrn1ivnmc111e e/011 j11clicinltne1110. 

CLÂUSULA DÉCIMA TERCBl/lA • BX1'/NÇÃO E RliSCJS1fO CONTRATUAL 
1 - Scró n1110111ntlcnmc11to oxlinto o controlo c111nr1<lo cio ténulno do pmw eslipul11do, e 11/10 ocon'C11<lo o ncordo 1. 

prorrogoçao. ~·~ * 1 
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ll • O conlrnlo podem ser rcscln<lldo nmlgnvclmonlo pcl11s pm1cs 011 1mi1111crnl111c11lo pcln ndminlstmçllo 1111 
ocon~ncln <los cnsos prcvislos nos Art. 77. 78 o 79 <ln Lei 11º 8.666/93, ctdo direito dn ndminfslmçllo o eonlrnlndo 
oxpresso111c1110 reconhece, 

CJ,tÍUSULA DÉCIMA QUARTA· FORO 
1 • Irlcn clcllo o fol'O cln Comni·cn ele Pnto Tirnnco ·PR pn1·111lh'l111il' questllcs rclntlvns no 11rcso11tc conll'flto, 
co111 n ox111·c11sn e f01•11111l 1-c111'111cln ele 01111·0 q11nlq11c1•, flOI' 111nls tH'lvllcgln1lo qno scjn. 

Assim, 1101· csrnrcm cc11os o ajustndos obrlgnndo·sc n l>om e fielmente cumprir todos ns cli$poslçõcs do Controlo, 
firmn111 -no em 02 (duns) vins de lgunl teor e formn. 

·' 

J>nto Brnttco, 26 do Dozc111bro de 2018. 

M 1111/C!/p1 n ti a l' fll 
llnb.1·011 Ca11f11 -

V R ~~~ltlt PC: ~llm/111/n 
Jl/ctor l/11go Soares t/11 Costa· Represe11tm11e Lec11/ 

Victor Hugo Soares da Costa 
CPF:032A12.654·13 

Sócl<>-Olrctor do Nogódos 
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Audiência Pública de Apreséntação dos resultados do 

Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do Terminal Urbano de Pat o B ranco 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Planejamento Urbano 

PARECER TÉCNICO 

Em resposta ao protocolo nº 416849 de 12/03/2020, em nome do Condomínio 

Edifício Frederico Leonardo, representado por seu sindico, Nercir Lourdes Sguarezi; 

Edifício Ouro Negro, representado por seu síndico, Almiro Venzke; Residencial Edifício 

Ágape li , representado por sua síndica, Ana Elise Morais Marques; Otto Romoaldo 

Ludwing, todos são representados pelo procurador Chisthian Denardi de Britto, o qual 

solicita respostas aos questionamentos formulados verbalmente na audiência pública 

realizada no dia 9 de março de 2020 no auditório do Largo da Liberdade. 

A seguir decorre as respostas de todos os questionamentos enumerados conforme 

solicitado: 

01 - Qual a natureza e a finalidade da Audiência Pública? 

A Audiência Pública é um instrumento de participação popular, garantido pela 

Constituição Federal de 1988 e regulado por Leis Federais, constituições estaduais e leis 

orgânicas municipais . 

A audiência realizada no dia 09 de março de 2020 teve como objetivo a 

apresentação dos resultados obtidos pelo Estudo de Impacto de Vizinhança, portanto 

tinha a finalidade de informar a população. O que não impede que pontos levantados 

após a apresentação do resultado não tenham sido levados em consideração, tanto é que 

o presente texto tem justamente o objetivo de responder os questionamentos supra 

citados. 

De acordo com algumas Leis Federais, deverá haver Audiência Pública: 

./ No início do processo de licitação, sempre que o valor estimado for superior a 100 

vezes o limite previsto pela mesma lei (Lei Federal nº 8666/93) . 

./ Nos casos de processos de licenciamento ambiental que provoquem significativo 

impacto ambiental, como, por exemplo, para a construção de hidrelétricas, presídios, 

lixões, etc., sempre que o órgão ambiental julgar necessário, ou quando for solicitado por 
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entidade civil, pelo Ministério Público ou por 50 ou mais cidadãos (Resolução nº 009/1987 

do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente) . 

./ Para debater os temas necessários para o poder público em qualquer momento de 

um processo administrativo (Lei Federal nº 9784/99) . 

./ Na demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais de 

responsabilidade do poder Executivo (prestação de con tas) para cada quadrimestre. 

Essas deverão acontecer no final dos meses de maio, setembro e fevereiro de cada ano 

(Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101/00) . 

./ No processo de elaboração do Plano Diretor e discussão de projetos de grande 

impacto (Estatuto da Cidade - Lei Federal nº 10.257/01 e Resolução nº 25 do Conselho 

Nacional das Cidades) . 

./ Para a garantia dos direitos difusos e coletivos junto aos órgãos públicos dos 

poderes Executivo e Legislativo, realizadas pelo Ministério Público (Lei Federal nº 

8.625/93). 

02 - A decisão sobre a construção do terminal e sobre como o terminal será 

construído já está tomada? 

Sim, a obra foi licitada, sendo que o processo foi homologado e a ordem de serviço 

foi dada em 22 de abril de 2020, dessa forma, os serviços já foram iniciados. Ressaltamos 

que o projeto já foi apresentado à sociedade em diversas oportunidades, sendo que a 

primeira apresentação do projeto para construção do Terminal Urbano foi feita em 24 de 

junho de 2019 na Câmara Municipal de Vereadores, sendo aberto ao público, ou seja, 

observando a gestão democrática, foi oportunizado a população participar do processo 

envolvendo o desenvolvimento do Projeto do Terminal Urbano. 

Esta resposta ainda será dividida em duas parte a primeira será sobre a 

necessidade de construção de uma estação de transbordo de passageiros na área 

central da cidade e a segunda será sobre as etapas que foram seguidas para a realização 

da tomada de decisão sobre o local e a necessidade do inicio das obras: 
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Primeira: Nossa cidade cresce a partir da abertura de novos bairros cada vez mais 

distantes dos locais de trabalho e lazer, geralmente mais centrais. Esse modelo de 

crescimento deixa as residências para as áreas mais distantes, ao mesmo tempo em que 

exige a construção de ruas e avenidas que conectem os novos bairros à cidade. O 

resultado desse crescimento é uma cidade cujos moradores têm que se deslocar 

distâncias muito grandes, gastando muito tempo nesse ir e vir, para viver o seu dia-a-dia. 

Para vencer as dificuldades desses deslocamentos, estudamos como melhorçir o 

transporte coletivo, como garantir a circulação de veículos para evitar o trânsito 

congestionado, entre outros. Para construir uma política de mobilidade urbana, 

precisamos olhar também para como as atividades estão localizadas no território. E olhar 

para como a cidade cresce, como as pessoas e mercadorias se deslocam nesse território. 

Dessa forma, estaremos pensando em quais serão as diretrizes e princípios que são 

importantes para que nossa cidade tenham uma boa mobilidade urbana, sustentável e 

socialmente includente. O carro, por exemplo, ocupa muito mais espaço na cidade. 

Precisa de muitas faixas nas vias para transitar, muito espaço para estacionar, 

congestionamentos em cruzamentos. Todo esse espaço tem um custo considerável e 

quem paga para ele existir é o poder público, ou seja, todos nós, e não apenas quem tem 

carro. Já um ônibus transporta um número grande de passageiros e não ocupam tanto 

espaço quanto o carro. 

Ter uma política de mobilidade urbana significa ter um conjunto de princípios e 

diretrizes que orientem as ações públicas de mobilidade urbana e as reivindicações da 

população. 

Trata-se, por exemplo, de pensar e propor como será o deslocamento de pessoas 

e bens na cidade. Quando não existe uma política de mobilidade urbana, ou quando ela 

não funciona bem, as pessoas deslocam-se como podem. Cada um busca a solução 

individual de seu problema, sem que exista um planejamento público eficiente. Isso não é 

bom porque acaba atendendo os interesses de poucos, normalmente, de quem tem mais 

recursos, e a maioria sofre com as dificuldades que têm para se locomover na cidade. O 

nosso cotidiano mostra quando a política não está atendendo a todos: 
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a) o transporte de casa para o trabalho é caro e não conseguimos pagar; 

b) gastamos muito tempo em engarrafamentos que nos atrasam e estressam; 

c) vivemos muito longe de tudo e gastamos muito tempo para ir de um lugar ao outro; 

d) o transporte coletivo não passa perto de onde moramos e temos que andar muito a 

pé; 

e) nossa cidade esta ficando poluída e barulhenta; 

f) temos que andar de bicicleta no meio dos carros, pois não existem ciclovias; 

g) ficamos plantados, esperando o ônibus que não vem e temos que ir a pé ou usar 

carro, (se tivermos!); 

Quem não viveu ou conhece alguém que já passou por alguma dessas situações? 

Por isso, é fundamental construirmos uma política de mobilidade urbana que 

garanta os direitos de todos, privilegiando o transporte coletivo e o transporte a pé e por 

bicicleta mesmo que nossa topografia ou relevo não nos permita projetos inovadores que 

atendam a todos em todos os bairros, temos que ouvir os anseios de quem realmente 

precisa e usa o transporte coletivo urbano de Pato Branco. 

Segunda: O capítulo IV da Lei de Mobilidade descreve as atribuições dos entes da 

federação na gestão da mobilidade, submetendo-as às leis estaduais e municipais e 

disponibilidade orçamentaria de cada ente. O artigo 18 trata das atribuições do Município, 

ao qual é delegado o planejamento, execução e avaliação da mobilidade urbana, bem 

como a promoção da regulamentação dos serviços de transporte urbano. Aos Estados, a 

lei direciona, de maneira geral, a gestão das questões de mobilidade que ultrapassam as 

fronteiras municipais (Art. 17). Já à União é delegada no artigo 16, dentre outras, a função 

de prestar assistência técnica e financeira aos estados e municípios (e Distrito Federal). 

No Brasil, a repartição de competências, com preservação de autonomias, se consolidou 

na Constituição Federal de 1988 (Estado Democrático de Direito). 

Grande parte dos Municípios ainda enfrentam desafios com a gestão do trânsito 

determinada pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503/1997, que determina a 

obrigatoriedade a todos os Municípios de gerir o próprio trânsito e mais, o direito à 

mobilidade foi equiparado a outros temas importantes, como educação, saúde, trabalho, 
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lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade, infância e assistência aos 

desamparados, conforme prevê o artigo 6° da Constituição Federal. 

A Organização das Nações Unidas (ONU) vê o transporte como um pilar importante 

para o desenvolvimento social. Neste sentido, a entidade dá algumas orientações às 

nações por meio de um relatório intitulado "Mobilizando o Transporte Sustentável pelo 

Desenvolvimento", fornecendo orientações sobre o transporte sustentável para os países 

até 2030. 

a) Planejar e direcionar investimentos baseados em três dimensões do 

desenvolvimento sustentável: desenvolvimento social, impactos ambientais e 

crescimento econômico; 

b) integrar todos os esforços de planejamento de transportes sustentáveis; 

c) criar estruturas institucionais, legais e regulamentares de apoio para promover o 

transporte sustentável e eficaz; 

d) desenvolver a capacidade técnica dos planejadores e implementadores de 

transportes para garantir acesso equitativo a mercados, postos de trabalho, 

educação e outras necessidades; 

e) ampliar esforços na prevenção de mortes e lesões de trânsito; 

f) estabelecer estruturas de monitoramento e avaliação de transporte sustentável 

para coletar e analisar dados com estatísticas confiáveis; 

g) promover fontes de financiamento diversificadas e estruturas fiscais para 

promover sistemas, iniciativas e projetos de transporte sustentáveis. 

Em atendimento também a Lei Complementar Nº 28, de 27 e junho de 2008 que 

dispõe sobre o Plano Diretor de Pato Branco, sua revisão e adequação ao Estatuto da 

Cidade - Lei Federal nº. 10.257/01 no Capítulo V da Mobilidade Urbana e Transporte no 

seu Art. 72. A política municipal de mobilidade urbana e transporte tem o compromisso de 

facilitar os deslocamentos e a circulação de pessoas e bens no Município, com suas 

diretrizes gerais. 

Diante do exposto a municipalidade tem competência para apontar o local mais 

apropriado para a implantação da Estação de Transbordo de passageiros levando em 
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'%~~'JY}~:-· MUNICÍPIO DE 

~IBJt PATO BRANCO 
~ Secretaria de Planejamento Urbano 

consideração soluções mais conveniente para localização, harmonizada com o 

planejamento urbano da cidade e com o sistema viário local, de forma a atender 

satisfatoriamente aos interesses dos usuários do transporte e do consorcio que ira operar 

na estação de transbordo. A elaboração e coleta de dados sobre a demanda de 

transporte considerou os seguintes parâmetros: 

a) Definição dos limites das principais vias de acesso e circulação; 

b) Localização de polos geradores urbanos ou postos de irradiação de viagens 

(zonas geradoras); 

c) População residente; 

d) População flutuante ; 

e) Uso do solo; 

f) Nível social; 

g) Custo médio de aquisição de área compatível e bem localizada; 

h) Sistema rodoviário com indicação de extensão, número de faixas, volume e 

capacidade do tráfego; 

i)Tendências de expansão do meio urbano; 

j)Prováveis modificações de uso do solo; 

k) Extensão, capacidade e condições de trafegabilidade do sistema viário urbano, 

e sua acessibilidade à malha viária; 

!)Levantamento do movimento médio diário de ônibus em operação que utilizam o 

atual local de transbordo de usuários; 

Assim foi realizada a tomada de decisão sobre o local, apresentado em Audiência 

Pública em dois momentos oportunos e aprovado pelo Conselho do Plano Diretor -

COPLAN. 

3 - Haverá prazo para recursos da decisão, quer já tenha sido tomado, quer venha a 

ser? 

Houve o momento de recursos, sugestões, pesquisas de satisfação, entrevista com 

moradores. O projeto está na mídia há mais de 12 meses, coletando e ouvindo a 
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necessidade dos usuários do transporte coletivo. 

Além disso, sempre foi pública a informação de que o possível local para a 

implantação do Terminal Urbano seria na praça atrás da Prefeitura Municipal, contudo, 

até o presente momento, não houve por parte do público, uma manifestação 

expressamente contrária quanto à localização do Terminal. Houveram momentos em que 

cidadãos vieram até a Secretaria solicitar informações sobre o Projeto, informações estas 

que nunca foram negadas, inclusive foram até impressas planta baixa e imagens do 

Projeto. Porém, como já dito, não houve manifestação contrária dentro do prazo para o 

recurso. 

4 - Porque foi feita a licitação para contratação antes da realização do EIV? 

Para agilizar o processo administrativo. Assim quando o Estudo de Impacto de 

Vizinhança ficasse pronto, se fosse viável , era apenas homologar o processo. A 

população teria o acesso mais rapidamente ao equipamento urbano, o que propicia mais 

conforto e proteção na utilização do transporte público aos usuários, que são os grandes 

beneficiados pela construção do Terminal Urbano. 

Ainda deixo claro que o processo licitatório para contratação da empresa para 

construção do Terminal Urbano - Concorrência 07/2019, foi datado de 10/12/2019, e sua 

abertura deu-se em 15/01 /2020. A homologação do processo, ou seja, a formalização do 

Contrato aguardou o resultado do EIV. O Contrato de Empreitada de Preços Global nº 

4712020, foi datado de 17/04/2020, somente após a entrega final e Apresentação do EIV, 

assim como levado ao COPLAN, para sim ser contratada a empresa. 

Sendo que o Estudo de Impacto de Vizinhança, foi contratado mediante Dispensa 

de lnexigibilidade nº 79/2019, o Contrato de Prestação de Serviços nº 205/2019 foi datado 

de 03/10/2019. O resultado de Apresentação do EIV foi através de Audiência Pública no 

dia 09/03/2020. Ou seja a licitação aconteceu, mas dentro do processo legal, assim como 

cita na LEI nº3.587, de 13 de Maio de 2011. 
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PATO BRANCO 
Secretaria de Planejamento Urbano 

Art. 2° Os empreendimentos e atividades públicos e privados que 

dependam da elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança para 

obter as licenças ou autorizações de constnição, ampliação ou 

funcionamento a cargo do Poder Público Municipal, estão definidos 

no Anexo XVI da LUPA - Lei que dispõe sobre a regulamentação das 

diretrizes do Plano Diretor de Pato Branco, relativas ao Uso, 

Ocupação e Parcelamento do Solo e no Art. 6° desta lei. 

A Administração teve a iniciativa de licitar a obra previamente ao resultado, e caso 

o EIV não fosse favorável a implantação do mesmo no local previsto, o projeto seria 

refeito e licitado novamente, sendo que a primeira licitação não seria homologada. A 

iniciativa tomada visava agilizar o acesso da população a esse equipamento urbano. 

Ressaltamos que apesar de o Município já ter definido o local, caso o EIV 

concluísse que os impactos negativos a serem mitigados fossem maiores que os 

impactos positivos da instalação do Terminal no local apontado, a Administração teria 

voltado atrás. 

5 - O EIV levou em consideração o projeto executivo das obras do Terminal Urbano, 

já Licitado (Concorrência 07/2019) 

O projeto executivo já licitado não vai interferir com o as medidas mitigatórias do 

EIV, pois as mitigações contemplam as ações do entorno imediato em análise de um raio 

de 500m. 

Quanto a medida mitigatória apontada do EIV, qual seja, a de reavaliar o projeto 

arquitetônico pensando em uma possibilidade de resolução do espaço ocioso causado, 

melhorando a permeabilidade visual e física, ou incorporando o espaço ao terminal 

urbano. Entendemos não ser necessário alterar o projeto arquitetônico porque a fase de 

construção que contempla toda a área externa do projeto será licitada na segunda etapa, 

esta que dará conta de retirar a ociosidade da área. 

Convém ainda ressaltar que a concepção do Projeto Arquitetônico possui em todas 

as suas fachadas o fechamento por vidros, o que nos traz a relação de espaço externo e 
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interno integrados, não isolando de forma alguma o que está acontecendo no seu entorno, 

justamente para criar conectividade. 

6 - Como ficará a execução da obra licitada (concorrência 07/2019), tendo em vista 

a sugestão no EIV de medidas mitigatórias consistente na alteração do projeto 

arquitetônico? Será executado sem adoção das medidas mitigatórias sugeridas? 

Ou seja alterado o projeto de uma execução de obra que sequer teve início? 

As medidas mitigatórias apresentadas no Estudo de Impacto de Vizinhança não 

caracterizam em impactos significativo no projeto, ou seja, de maneira a inviabilizar caso 

não seja realizada antes da execução da obra, tanto é que elas serão implementadas ao 

decorrer da obra, em especial: 

Sobre rever o abastecimento de água futuro, já está previsto no projeto a 

localização de cisterna conforme Lei 2349/2004 na segunda etapa da obra. 

Quanto a relocação dos taxistas para os pontos de táxi do entorno, será realizada 

logo ao iniciar a obra, o mesmo já está previsto conforme combinado com os taxistas. 

E sobre utilizar os equipamentos de academia já existentes, estes serão relocados 

nas proximidades do terminal. Uma sugestão seria na praça da rua ltacolomi, a Praça 

Santos Dumont. 

Ainda irá contemplar o projeto urbanístico as medidas abaixo citada no estudo: 

- Prever uma estrutura móvel de feiras dentro do espaço do terminal urbano, na praça dos 

fundos, em dias específicos, organizados pela prefeitura. 

- Adicionar pontos de iluminação pública para pedestres na ADA. 

- Criar travessias sinalizadas e, preferencialmente elevadas, para conexão dos canteiros 

centrais com o Terminal Urbano e as ruas Pedro Ramires de Mello e Araribóia. 

- Reprogramação dos semáforos para os novos fluxos e com tempo semafórico específico 

para pedestres (ver Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume V - Sinalização 
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Semafórica (CONTRAN, 2014); - Melhorar a sinalização viária e o direcionamento do fluxo 

de pedestres, em principal na esquina entre a Rua Araribóia e a Rua Pedro Ramires de 

Mello. 

- Realizar memorial no terminal que conte a história da região, relatando o processo de construção 

do espaço. 

- Plantar a quantidade de árvores retiradas em outra localização, em conformidade com o Plano 

de Arborização Urbana de Pato Branco. 

- Implantação de semáforos para pessoas com deficiência visual, com sinal sonoro (segundo a Lei 

Federal 10.098/2000). 

7 - Qual o tamanho da caixa das ruas em torno do Terminal Urbano? 

• Rua Arariboia com largura total = 12,90m 

- Pista de rolamento (duas pistas) de veículos 5,44m; 

- Canteiro central para divisão de fluxos e segurança dos pedestres com 0,50m; 

- Pista exclusiva de ônibus (rolamento e parada de embarque e desembarque) com 

6,96 m; 

- Calçada terá a largura de 4,65m. 

• Rua Pedro Ramires de Melo com largura total= 9,51 m 

- Pista de rolamento (uma pista) de veículos 2,60m; 

- Canteiro central para divisão de fluxos e segurança dos pedestres com 0,20m; 

- Pista exclusiva de ônibus (rolamento e parada de embarque e desembarque) com 

6,71m; 

- Calçada mantém a largura existente de 2,50m. 

8 - Como serão os requerentes compensados pelas perdas patrimoniais 

decorrentes da desvalorização de suas unidades imobiliárias? 
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Façamos uma contra proposta, como será compensação ao município pela 

valorização imobiliária futura? 

Conforme apresentado no Estudo de Impacto de Vizinhança a dinâmica de 

mercado do entorno, além do uso residencial consolidado, é possível encontrar 

equipamentos comunitários e atividades comerciais e de serviço, tais como: praças, 

escolas, universidades, centros sociais e etc., além de usos comerciais privados que 

incentivam o fluxo de pedestres na região central. O local do empreendimento, tem como 

dinâmica a exploração de imóveis de vocação comercial, com possibilidade de 

implantação de imóveis multi familiares com mais pavimentos, buscando maior 

verticalização e desempenho no uso da terra . Assim, a busca por maior aproveitamento 

do solo pode incentivar a compra de potencial construtivo, que tem como um dos fatores 

de cálculo o valor do terreno, gerando maior arrecadação municipal. 

Os imóveis já estabelecidos possuem padrão de acabamento variando de baixo a 

normal e nota-se a tendência de surgimento de prédios residenciais multi familiares nos 

logradouros secundários e vicinais, além de empreendimentos comerciais nos 

logradouros principais em menor escala. 

Sobre os processos de implantação de infraestrutura, Silva observa a importância 

das atividades econômicas em detrimento das necessidades sociais, afirma o autor: 

" ... a infraestrutura é implantada principalmente em função das 

necessidades da atividade econômica e do consumo, e não 

necessariamente em beneficio das comunidades residentes por 

onde ela passa" (Silva, R. T. 1995, p, 19). 

Assim como necessitamos de demanda, capital, tecnologia e viabilidade política, os 

diversos tipos de infraestrutura evoluem constantemente e competem entre si. No início 

dos processos de implantação de uma nova infraestrutura há uma resistência por parte da 

demanda em aceita-lá. Essa resistência é vencida, em primeiro lugar, pelas qualidades 
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superiores dessa nova infraestrutura, mas também pela utilização de estratégias de 

marketing, de negócios ou pelo próprio papel do Estado. Uma vez aceitas, estas passam 

ate mesmo a ser objeto de reivindicação por parte de outros setores sociais. 

Concluímos, portanto, que embora a infraestrutura tenha influencia sobre os preços 

dos terrenos, esta influencia pode variar em função do tipo, das atividades e das classes 

sociais atendidas, bem como das mudanças econômicas sugeridas no período. Estes 

fatores precisam, portanto, ser constantemente reavaliados por aqueles que pretendam 

desenvolver modelos de valorização, visando prever comportamento do mercado. 
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~~~;~"' MUNICÍPIO DE 

l9 ~~!~d~~~~'!bano 
Contextualizando que atualmente, o Terminal Urbano funciona na Praça Santos 

Dumont, situada na Rua Caramuru e Rua Tamoio, onde a infraestrutura não está 

preparada para receber todos usuários do transporte público, pois não oferece 

segurança, conforto, abrigo para vento e chuva. 

Hoje as linhas que trafegam no terminal atual, continurão com os mesmos fluxos. 

Porém a instalação do NOVO Terminal Urbano aumentará o tráfego de pessoas na 

região central e modificará o fluxo das vias, separando-os veículos e ônibus. 

O projeto do Terminal Urbano propõe uma nova infraestrutura planejada, 

pensando na melhor condição para a população, espaço com qualidade: bancos; 

fechamento para a proteção de chuva e vento; ambiente climatizado; painéis 

informativos; segurança; controle de acesso; conforto; praça interna; banheiros 

masculinos e femininos; área de alimentação com máquinas de refrigerante, salgados e 

doces; atendimento ao usuário com administrativo da concessionária; copa para os 

motoristas; depósito de material de limpeza. 

Venho por meio deste justificar que a Secretaria de Planejamento Urbano, busca 

atender o melhor para toda a população, resolver da melhor maneira para não impactar de 

forma negativa a vida da sociedade, buscando sempre o benefício e o desenvolvimento da 

Cidade de Pato Branco de forma legal. 

Pato Branco, 05 de Maio de 2020. 

Emerson Carlos Michelin 
Secretário de Planejamento Urbano 
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prOMÁXIMA 

OBJETIVO 

O objetivo do presente relatório é apresentar de maneira numérica/gráfica as 

respostas obtidas para o intervalo de questões de 19 a 26 da pesquisa de opinião pública 

realizada entre 04 e 08 de outubro de 2019 que visava verificar a avaliação dos usuários 

quanto ao transporte coletivo público, solicitada à Promáxima pela Prefeitura Municipal de 

Pato Branco-PR. 
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prOMÁXIMA 

P19 - Qual o nível de importância que você dá para a implantação do NOVO TERMINAL 

de Transporte Coletivo em Pato Branco? 

68.60% 

21.60% 

Importante Mui to importante 

5.30% - 3.80% - 0.70% 

Pouco importante Não sabe não opinou Nada importante 

P20 - Você sabia que com o NOVO TERMINAL, a população terá uma nova 

infraestrutura planejada, com bancos, área protegida de chuva e vento, ambiente 

climatizado, painéis informativos, segurança, controle de acesso, praça interna, 

banheiros masculinos e femininos e área de alimentação? 

Não sa bia 

' 62.90% 

www.promaxima.com.br 

Sabia , 
37.10% 

4 



prOMÁXIMA 

P21 - Considerando que parte da área verde e algumas árvores serão mantidas, na sua 

opinião, a PRAÇA junto ao prédio da prefeitura é o local adequado para a implantação 

deste novo terminal? 

78.70% 

12.90% 
8.40% -Sim é o loca l adequado Não é o local adequado Não sabe ou não opinou 

P22 (Resposta Positiva em P21) - Porque o (a) Sr (a) acha que a PRAÇA junto ao prédio 

da Prefeitura é O LOCAL ADEQUADO para a implantação deste novo terminal? 

RESPOSTA CONTAGEM FREQU~NCIA (%) 

Próximo de tudo/ Mais central 177 50,00% 
--

É um bom lugar 53 14,90% 

É bem localizado 4 1,10% 

Acostumado parar ali 3 0,80% 

Não tem outro lugar 2 0,60% 

Todos vão saber onde é 1 0,30% 

Tem mais acessibilidade 1 0,30% 

Por causa da via 1 0,30% 

Ponto conhecido 1 0,30% 

Perfeito 1 0,30% 

Espaço 1 0,30% 

É um lugar já conhecido 1 0,30% 

Adequado 1 0,30% 

Não sabe não opinou 107 30,20% 

TOTAIS 354 100% 
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prOMÁXIMA 

P22 (Resposta Negativa em P21) - Porque o (a) Sr (a) acha que a PRAÇA junto ao prédio 

da Prefeitura NÂO É O LOCAL ADEQUADO para a implantação deste novo terminal? 

RESPOSTA CONTAGEM FREQUÊNCIA(%) 

Muito movimento 10 17,20% 

Pequeno 8 13,80% 

Vai atrapa lha o trânsito 5 8,60% 

Porque tem área verde 4 6,90% 

Ele tem área de lazer é boa 3 5,20% 

Muito tumulto 2 3,40% 

Deveria ser afastado do centro 2 3,40% 

Vão ter que dar mais voltas 1 1,70% 

Vai virar periferia 1 1,70% - -
Seria bom na garagem do hotel frente 

1 1,70% 
loja América 
Se fosse rea lizado no antigo lugar 
pouparia verba e seria melhor 1 1,70% 
utilizada nos bairros 

Ruas destruídas 1 1,70% 

Retirado 1 1,70% 

No atual local está bom 1 1,70% 

Não derruba tudo 1 1,70% 

Muito no centro 1 1,70% 

Muita gente da prefeitura se 
1 1,70% 

considera importante 

Muito cruzamento 1 1,70% 

É um lugar muito movimentado e 
1 1,70% 

perigoso 

Deveria ter um espaço só para 
term inal, pagar somente urna 1 1,70% 
passagem 
Acostumada com o local 1 1,70% 

Não sabe não opinou 10 17,70% 

TOTAIS 58 100% 
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prOMÁXIMA 

P23 - Você considera importante que o NOVO TERMINAL fique em uma área central 

próxima a supermercados, lojas, bancos e farmácias? 

Não, Não sabe ou 

4.70% ---

Sim, 
92.60% 

P24 - Você considera que o NOVO TERMINAL ficando na área central atrapalharia o 

trânsito da cidade? 

60.30% 

24.40% 

9.10% 

- 6.20% -Não atrapalharia Atrapalharia pouco Atrapalharia muito Não sabe ou não opinou 
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prOMÁXIMA 

P25 - Você costuma utilizar ou frequentar a praça e o comércio/serviços que fica atrás 

da prefeitura? 

40.60% 

27.60% 26.70% 

5.10% -Não utilizo Utilizo toda semana Utilizo rarament e Uti lizo todo dia 

P26 - Você utiliza a praça e o comércio/serviços que fica atrás da prefeitura? Com Qual 

(is) finalidade(s)? 

66.00% 

19.20% 

6.40% 
4.00% 4.10% • - 0.30% -Compras e serviços Descanso Exercícios Encontros Academia ao ar livre Outros 
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